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E D IT A L

M U N IC ÍP IO  DE CRATO/CE -  SEC RE TA R IA  DE INFRAESTRU' 

CONCORRÊNCIA ELETRÔ NICA N ° 2 0 2 4 . 0 8 . 0 2 . 1

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE CRATO/CE, 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, sediadoà na Rua Dom Ped 
realizará licitação no Dia 16/09/2024 às 09h (horário d 
na modalidade CONCORRÊNCIAELETRÔNICA, na forma ELETf*' 
termos da Lei n° 14.133, de 2021, do Decreto M 
1602001/2023 - GP, suas alterações e demais legislaçõe 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Dr meio da 
ro II, 203, 
5 Brasília), 
ÔNICA, nos 
m ici p a l  n° 

aplicáveis 
Edital.

SERVIÇOS DE 
ALIDADES NO 
exigências

ssados que

1 .  DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o(a) CONTRATAÇÃO DOS 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOÇ 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme condições, quantidades 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1. A licitação será realizada em único item.
1.2. O Critério de Julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEtjl

2 .  DA PARTICIPAÇAO  NA L IC IT A Ç A O

2.1. Poderão participar desta licitação os inter 
estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compra
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil ante 
prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e forma 
transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante 
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou

URA

noSICAF e 
) •

exigidas no 
rior à data

Lmente pelas

eus lances,
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entidade promotora da licitação por eventuais danos de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por te
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a 
seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à al 
registros tão logo identifique incorreção ou aquele 
desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior pocjierá ensejar 
desclassificação no momento da 
habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as micr 
empresas de pequeno porte para as sociedades

orrentes de 
e iros. 

elxatidão dos 
anterior e 
informação, 
teração dos 

se tornem

mencionadas no artigo 16 da Lei 14.133, de 2021, para
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previ 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 1602001/20
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edit 
anexo (s );
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou 
executivo, pessoa física ou jurídica, quando a liei 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionado
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, respe 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, o 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital cjom direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela nece
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, 
licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impost
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica 
econômica, financeira,

oempresas e 
ooperativas

e para o 
tos da Lei 
i - GP.

1 e seu(s)

do projeto 
■fação versar

nsável pela 
empresa da 

controlador,

a licitação 
sários; 

ao tempo da

comercial,
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
ou com agente público que desempenhe função na licitação
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo e
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) ano» 
à divulgação do edital, tenha sido condenada judicia 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho in 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de es 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse PúblL 
atuando nessa condição;
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, 
ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser o 
situações que possam configurar conflito de interesses 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos d 
que disciplina a matéria, conforme § Io do art. 9o da Le 
de 2021.

contratante 
ou atue na

afinidade,

nos termos 
ntre si;
anteriores 

lmente, com 
fantil, por 
ravo ou por 
legislação

co - OSCIP,

da licitação

Dservadas as 
10 exercício 
a legislação 
i n° 14.133,

2.6.11. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.

componentes 
públicos da

e compatível2.6.12. Empresas cujo objeto social não seja pertinente 
com o objeto desta licitação.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será tambéiji aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a se 
autor dos projetos e a empresa a que se referem os
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2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
o contrato, 
do órgão ou

contratação, de execução da licitação ou de gestão 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a lièitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do qontratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto exec 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos denais regimes 
de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito 
e programas parcialmente financiados por agência
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inter lacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
termos da Lei n° 14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a

de projetos 
oficial de

não poderá 
de pessoas 

midônea nos

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou fun 
representante de empresa que preste assessoria técnica.

terceiro que

c i o n a n o  ou

3 .  DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação suced 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mei 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante 
campo próprio do sistema, que:
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contida 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
assegurados na Constituição Federal, nas leis traba

::t a ç a o

erá as fases
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trab 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de su 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
definidos no instrumento convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
da Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho de 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, grevistas em 
lei e em outras normas específicas.
3.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá decl 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre oí 
estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empres 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, aind|t 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
estabelecidos no artigo 3 o da Lei Complementar n° 123

alho e nos 
entrega em 

habilitação

perigoso ou 
a partir de 
7 o, XXXIII,

jradante ou 
rt. Io e no

pessoa com

$rar, ainda, 
requisitos

de pequeno 
em campo 

requisitos 
de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 41 
da Lei n.° 14.133, de 2021.
3.5.1. no item exclusivo para participação de micijoempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não 
prosseguimento no certame, para aquele item;
3.5.2. nos itens em que a participação não for ex 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinala 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não te 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 1 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 
cooperativa.
3.6. A falsidade da declaração de que trata os iten 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n 
2021, e neste Edital.

' impedirá o

;lusiva para 
;ão do campo 
r direito ao 
23, de 2006, 
ou sociedade

s 3.3 a 3.5 
14.133, de
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a projDista ou, na
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de £ presentação
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública .

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apr £ sentação da
proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá soment.2 após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances .

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os doc umentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apre sentação de
propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o
licitante poderá parametrizar o seu valor final míniir o ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento dii proposta e
obedecerá às seguintes regras:
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença d( : valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cob rir a melhor
oferta; e
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema , respeitado
o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo ie que trata
o subitem acima.
3.11. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornec edor durante
a fase de disputa, sendo vedado:
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo f: rnecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por men: r preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já reç LStrado pelo
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de ji .gamento por
maior desconto.
3.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter igiloso para
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade piromotora da
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licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permaneitemente aos 
órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar 4a licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
negócios diante da inobservância de mensagens em 
Administração ou de sua desconexão.
3.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

o processo 
da perda de 
tidas pela

provedor do 
sigilo ou a

4 .  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campcj>s:
4.1.1. valor unitário e total do item;
4.1.2. Quantidade cotada.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na propo 
o licitante.
4.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em 
inferior ao máximo previsto para contratação.
4.3. No caso do critério de julgamento maior desconto, 
de desconto será linear aplicado sobre todos os 
orçamento base da licitação. 0 vencedor será o licitante 
o maior desconto linear sobre a planilha do orçameito base da 
licitação.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou ind 
execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quánto na etapa 
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, solp alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o redolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada serâ a que
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corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo 
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
estabelecidos na legislação vigente.
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empres 
Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 
Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em confor: 
que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência,

smpresa nos

nserido na 
percentuais

de Pequeno 
elo Simples

midade com o 
assumindo o

proponente compromisso de executar o objeto licitado nos seus

e n o r 60

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
perfeita execução contratual, promovendo, quando req|uerido, sua 
substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será in::
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos e 
nas normas de regência de contratações públicas, quando 
de licitações públicas;
4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior 
preço já decorrente da aplicação do desconto ofei 
respeitar os preços máximos previstos no subitem anterio
4.12. O descumprimento das regras supramencio|nadas pela 
Administração por parte dos contratados pode 
responsabilização pelos Tribunais de Contas e, apc 
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: a 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cú: 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Const
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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FORMULAÇAO

icamente em 
horário e

Dosta ou os

5 .  DA ABERTURA DA S E S S Ã O , C L A SS IF IC A Ç A O  DAS PROPOSTAS E 

DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automat 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data 
local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a pro 
documentos de habilitação, quando for o caso, atfiteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca <jie mensagens 
entre o Agente/Comissão de Contratação e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverãcb encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrôr 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor c 
registro.
5.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital.
5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor 
percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelcfi
5.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou perce 
os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances ir 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofert 
de R$ 5.000,00 (cinco milreais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu 
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequív
5.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo 
adotado.
5.11. O modo de disputa adotado para o envio de lances 
será o "aberto", os licitantes apresentarão lances 
sucessivos, com prorrogações.

ico, sendo 
ínsignado no

observando o

inferior ou

sistema. 
ntuais entre 
termediários 
a deverá ser

áltimo lance 
registro no 
il.

de disputa

na licitação 
públicos e

y
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá dur 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá su 
sempre que houver lances enviados nesse período de 
inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabeleci 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automatic 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a orc 
classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença e 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo meno 
por cento), o Agente/Comissão de Contratação, auxiliado 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa abe 
definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os liei 
convocados para apresentar lances intermediários.
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos np 
anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances seç 
crescente de valores ou ordem decrescente de per 
descontos.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em pri
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os liei 
informados, em tempo real, do valor do menor lance ou ma 
registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Agente/Comissão de 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistem|a 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrôni 
Agente/Comissão de Contratação persistir por tempo su 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação dfc
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sítioAgente/Comissão de Contratação aos participantes, no 

eletrônico utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá 
de sua proposta.
5.18. Em relação a itens não exclusivos para part 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encer 
de lances, será efetivada a verificação automática, junt 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim comtf) 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos a 
da Lei Complementar n° 123, de 2006.
5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas 
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 1 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
julgamento por menor preço ou na faixa de até 10% (de;, 
abaixo da melhor proposta ou melhor lance no caso de ju

com o valor

Lcipação de 
ada a etapa 
o à Receita

da primeira 
das demais 

t s . 44 e 45

maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem ant 
direito de encaminhar uma última oferta para
obrigatoriamente em valor inferior ou desconto supe rior ao da

e empresas 
0% (dez por 
no caso de 
por cento) 

lgamento por

srior terá o 
desempate,

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos cont 
sistema, contados após a comunicação automática para tan
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno 
classificada desista ou não se manifeste no prazo e 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
cento), na ordem de classificação, para o exercíc 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.18.4. No caso de equivalência dos valores aprese 
microempresas e empresas de pequeno porte que se e 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se 
sorteio entre elas para que se identifique aquela 
poderá apresentar melhor oferta.

rolados pelo 
;o.
Dorte melhor 
stabelecido, 
empresa de 

0% (dez por 
o do mesmo

itados pelas 
ncontrem nos 
rá realizado 
que primeiro
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seguidas de 
de disputa

lances, o 
da Lei n°

s empatados 
ficação; 
licitantes, 

registros 
obrigações

idade entre 
amento; 
integridade,

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
aberto e fechado.
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou 
critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
14.133, de 2021, nesta ordem:
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitante 
poderão apresentar nova proposta em ato continuo à classi
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizado 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
previstas neste Edital;
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de eqh 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regul
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de 
conforme orientações dos órgãos de controle.
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestac
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do E 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administra 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaç 
por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em 
localize;
5.19.2.2. empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desen\ 
tecnologia no País;
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaçãc 
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão 
hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer ac 
máximo ou inferior ao desconto definido para a coitratação, o 
Agente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demaií 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelec

preferência, 
os por: 
tado ou do 
ção Pública 
ao realizada

jue este se

olvimento de

nos termos

pública, na 
ima do preço
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primeiro colocado mesmo após a negociação for descia 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
percentual de desconto mínimo definido pela Administração
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, 
acompanhada pelos demais licitantes.
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
5.20.4. O Agente/Comissão de Contratação solicitará £ 
mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
complementares, quando necessários à confirmação daque 
neste Edital e já apresentados.
5.20.5. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação 
prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamenta|d 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.21. Após a negociação do preço, o Agente/Comissão de 
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

sificado em 
du abaixo do

podendo ser

todos os

o licitante 
íteis, envie 

negociação 
documentos 

es exigidos

prorrogar o 
a feita no

Contratação

6 .  DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/ 
Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
em primeiro lugar atende às condições de participação 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021 
correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 
de sanção que impeça a participação no certame c 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros
6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspe 
mantido pela Controladoria Geral d|a 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, 
Controladoria-Geral da 
(h ttps://www.portaltransparência.gov.br/sancoes/cnep) .
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de 
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante í. existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente/C:
Contratação diligenciará para verificar se houve fraud: 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre out]
6.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a 
uma eventual desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante s 
inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e 
caso atendidas as condições de participação, será 
procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em pr|] 
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus a 
em conformidade com este edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de u 
tratamento favorecido, o Agente/Comissão de Contratação 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaç; 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti 
contratação neste Edital e em seus anexos.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contida 
Básico/Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo ou abaixo do percentual de desconto mínimo defi 
contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, qiando exigido 
pela Administração;

Dmissão de 
por parte 

Impeditivas

rá reputado

julgamento, 
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.8. No caso de serviços de engenharia, serão 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferi 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admir 
percentual de desconto seja superior a 25% (vinte e 
cento), independentemente do regime de execução.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caj[>ut, só será 
considerada após diligência do Agente/Comissão de Cont 
comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de 
vulto da oferta.
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das 
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço co 
seguinte:
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitad^ por preço 
global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a cdracterização 
do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela

exigencias

ctonsideradas 
sres a 75% 
istração ou 
cinco por

latação, que

p|roposta; e 
ustificar o

disposições 
nsiderará o

itegrada, a 
i/alor global

superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao 
6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante v
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
e o valor da proposta ou se o percentual de desconto 
15% (quinze por cento) , equivalente ao valor do desco 
aplicado sobre o valor orçado pela Administração, sem 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da propos
ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão
ser efetuadas diligências, para que a empresa 
exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitad

fditai; 
ncedor cuja

este último 
Eor acima de 
uto proposto 
Iprejuízo das

ta de preço,

comprove

tenha sido
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha
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istração, o 
vocado para 
L vos valores

de Custos e Formação de Preços elaborada pela Admir 
licitante classificado em primeiro lugar será con 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respect 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de n|ão aceitação 
da proposta.
6.11.1. Em se tratando de obras/serviços de engenharia, o licitante 
vencedor será convocado a apresentar à Administraçãcb, por meio
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ivos e dos 
unitários, 

oorado pela 
s e Despesas 
respectivos 

nos formatos 
responsável 

conferência,

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantita 
custos unitários e totais, composição de custos 
cronograma físico-financeiro seguindo o modelo ela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçõe 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
PDF (devidamente assinadas pelo representante legal e 
técnico da proponente) e também em EXCEL (apenas para 
não sendo necessário assinatura).
6.11.2. Na planilha orçamentária e na planilha de compo 
a empresa deverá propor, respectivamente, valores par 
unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiret 
duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores 
sejam inseridos nas planilhas através de fórmulas, 
utilizada a função truncar (. . . ) do Microsoft Excel, 
duas casas decimais, para eliminar as diver 
arredondamento.
6.11.3. No caso do critério de julgamento por maior 
percentual de desconto deverá ser linear aplicado soljire todos os 
serviços do orçamento base da licitação.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constitueir 
a desclassificação da proposta. A planilha poderá'ser 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
majoração do preço e que se comprove que este é o t 
arcar com todos os custos da contratação;
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lijnita a sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

ição do BDI, 
a os preços 
as (BDI) com 
mencionados 
deverá ser 

Limitando em 
gencias de

desconto, o

motivo para
justada pelo
ue não haja
astante para
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita 
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso necessite de maior tempo para diligência, análise mais 
detalhada da proposta ou da documentação de habilitação, o 
Agente/Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública 
sendo a mesma reiniciada somente após decorridas vinie e quatro 
horas da comunicação do Agente/Comissão de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico (chat do sistema) utilizado para 
divulgação.

7 .  DA FASE DE HABILITAÇAO

7.1. Os documentos previstos a seguir, necessários e| suficientes 
para demonstrar a capacidade dolicitante de realizar |o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, no^ termos dos 
a r t s . 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 
fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF, devendo s|er analisada 
a regularidade deste cadastro
7.1.2. A qualificação econômico-financeira é exigida eih virtude da 
necessidade de comprovação de capacidade financeira, tendo em vista 
que o objeto busca contratação com aplicação de | valores em 
materiais, pessoal e equipamentos, bem como para | atender ãs 
exigências naturais do SICAF.
7.2. Em relação à qualificação técnica, a licit|ante deverá 
apresentar as seguintes documentações:
7.2.1. Profissional, devidamente registrado no conselho I profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade | técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, conforme 
parcelas de relevância.
7.2. 1.1. Na documentação de que trata o item anteriob, não serão 
admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais
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que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das 
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art.| 156 da Lei 
14.133/21 em decorrência de orientação proposta, dei prescrição 
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
7.2.2. A licitante deverá apresentar certidões ou | atestados, 
regularmente emitidos pelo conselho profissional compbtente, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviçq>s similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente cfu superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do|§3° do art. 
88 da Lei 14.133/21 e conforme parcelas de relevância.
7.2.3. Os atestados para comprovação de Capacidáde Técnica 
Profissional e Operacional são restritos às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitaçãip, definidos 
no Projeto Básico, conforme a seguir:
7.2. 3.1. Qualificação Técnica
7.2.3.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade ptofissional, 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou Cf\U (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade;
7.2.3.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 
similares de complexidade tecnológica e operacional eqüivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, | por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmentle emitido (s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso
7.2.3.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas:
7.2.3. 4.1. TÉCNICO - OPERACIONAL DA EMPRESA:

1. ITEM 4.3 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO À Q|JENTE - CBUQ 
(S/TRANSP) - 489,0 m 3

2. ITEM 4.4 - PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TR^NSP) - 211,0
m 3

3. ITEM 4.6 - MICRO-REVESTIMENTO ASFÁLTICO (2 CjAMADAS) - 25 
Kg/m2 - 7.290,00 m 2

t f /
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7 . 2 . 3 . 4 . 2 .  TECNCO -  P R O F IS S IO N A L :

1. ITEM 4.3 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QU 
(S/TRANSP)

2. ITEM 4.4 - PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANS
3. ITEM 4.6 - MICRO-REVESTIMENTO ASFÁLTICO (2 CF

Kg/m2

NTE - CBUQ

1MADAS) - 25

7.2.3.5. Será admitida, para fins de comprovação de 
mínimo, a apresentação e o somatório de diferente 
executados de forma concomitante.
7.2.3.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
1.2.3.1. O fornecedor disponibilizará todas as 
necessárias à comprovação da legitimidade dos 
apresentando, quando solicitado pela Administração, 
contrato que deu suporte à contratação, endereçc 
contratante e local em que foi executado o objeto contra 
outros documentos.
7.2.4. A licitante deverá fazer a indicação do pessoal 
a realização do objeto da licitação, bem como a qualific 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos t
7.2.5. Registro ou inscrição na entidade profissional 
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbani 
sede da licitante.
7.2.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento 
informações e das condições locais para o cumprimento dc. 
objeto da licitação.
7.2.7. Os profissionais indicados pelo licitante na foi 
7.2.1 e 7.2.4, quando da proposta e durante a execução da obra ou do 
serviço licitado, deverão estar vinculados à empresa ]icitante por 
meio de contratos de prestação de serviços, celebrados cie acordo com 
a legislação civil comum, ou que tenham vínculo trabalhista ou 
societário, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração.

quantitativo 
atestados

apresentados

informações 
atestados, 
cópia do 
atual da 

tado, dentre

técnico para 
ação de cada 
abalhos. 
competente:

smo (CAU) da

de todas as 
s obrigações

ma dos itens
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7.2.8. Em caso de apresentação por licitante de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 
feito parte, se o atestado ou o contrato de cons 
consórcio não identificar a atividade desempenhada 
consorciado individualmente, serão adotados os seguinte 
na avaliação de sua qualificação técnica:
7.2.8.1. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconí 
cada empresa consorciada na proporção quantitati^ 
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predoninantemente 
intelectual, em que todas as experiências atestadas 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;
7.2.8.2. caso o atestado tenha sido emitido em favor <Jie consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser recon 
cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente int.electual.

itestado de 
qual tenha 
ituição do 
por cada 

s critérios

ecidas para 
a de sua

deverão ser

lecidas para

7.2.8.3. Para fins de comprovação do percentual de par 
consorciado, caso este não conste expressamente do ate 
certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certic 
instrumento de constituição do consórcio.
7.2.9. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações 
à comprovação da legitimidade dos atestados, apresent 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que d 
contratação, endereço atual da contratante e local 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
7.3. Quando permitida a participação de empresas estrlangeiras que 
não funcionem no Pais, as exigências de habilitação ser 
mediante documentos equivalentes, inicialmente apre 
tradução livre.
7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa es 
não funcione no País, para fins de assinatura do contr; 
de registro de preços, os documentos exigidos para ; 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e ap 
termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeir

ticipação do 
stado ou da 
ão cópia do
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de outro que venha a substituí-lo, ou consulari 
respectivos consulados ou embaixadas.
Participação de consórcio de empresas
7.5. Quando permitida a participação de consórcio de 
habilitação técnica, quando exigida, será feita po

zados pelos

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, pari efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
somatório dos valores de cada consorciado.
7.5.1. Se o consórcio não for formado integra 
microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 
exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio eir 
valor exigido para os licitantes individuais.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação 
apresentados em original, por cópia ou por qualquer 
expressamente admitido pela administração.
Declarações
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declar 
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante res 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
da Lei n° 14 .133/2021) .
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no siste: 
de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigência 
de cargos para pessoa com deficiência e para rea

mpresas, a 
meio do

observado o

Imente por 
referência 
haverá um 
relação ao

poderão ser 
outro meio

ação de que 
ponderá pela 
art. 63, I,

na, sob pena 
s de reserva 
bilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas co:npreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis traba|Lhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de tra 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
propostas.
Vistoria Prévia
7.10. Considerando que na presente contratação a avalia 
local de execução é imprescindível para o conhecimen 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,
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deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o 
condições de realização do serviço, assegurado a ele 
realização de vistoria prévia.
7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria 
disponibilizado pela Administração data e horário exclu 
agendado junto à Secretaria de Infraestrutura do Municip 
através do E-mail seinfracrato@hotmail.com de mocj' 
agendamento não coincida com o agendamento de outros lic

local e as 
<b direito de

prévia terá 
sivos, a ser 
io de Crato, 
o que seu 
tantes.

7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá
substituir a declaração exigida no presente item po 
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.11. A habilitação será verificada por meio do 
documentos por ele abrangidos.
7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do j 
de requisitos mediante apresentação dos documentos or 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a 
seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizadc 
órgãos responsáveis pela informação, devendo 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registr 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizad'
7.12.1. A não observância do disposto no item ant£ 
ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
7.13. A verificação pelo Agente/Comissão de Contrataçã 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de no minimo, 02 (duas) horas, prc 
igual periodo, contado da solicitação do Agente/
Contratação.
7.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
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7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos |documentos, 
salvo em sede de diligência, para:
7.15.1. complementação de informações acerca dos doèumentos jã 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária [para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas;
7.16. Na análise dos documentos de habilitação, o AgentefComissão de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas, que nãol alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atrp-buindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exidências para 
habilitação, o Agente/Comissão de Contratação examinara a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifipação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.18. Somente serão disponibilizados para acesso I público os 
documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de| que trata o 
subitem anterior.
7.19. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à Ihabilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conheqidos após o 
j ulgamento.

8 .  DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das 
propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes], à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
n° 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contadc 
intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o juf_gamento das 
propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

s da data de
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada invsdiatamente,
sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recor rer não será
inferior a 10 (dez) minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de hat:ilitação ou
inabilitação;
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema.
8.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver edit ido o ato ou
proferido a decisão recorrida, a qual poderá recon siderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse ilesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a gual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão coní ecidos.
8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao r<icurso pelos
demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contado: da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.
8.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeit o suspensivo
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha deci são final da
autoridade competente.
8.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somen te os atos
insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fr anqueada aos
interessados no sítio eletrônico
w w w .g o v .br/compras.

9 .  DAS INFRAÇÕES A D M IN IST R A T IV A S E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante
que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para d certame ou

y
não entregar qualquer /
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de

devidamente

ofertado ou 

osta quando 

ada a etapa 

documentação

ítrato, ou a

gida para o

documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Comissão 
Contratação durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente 
justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance 
após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da prop 
exigivel;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerr 
competitiva;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a 
exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o co 
aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa ex: 
certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação.
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
natureza, em especial 
quando:
9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n 
2013.
9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
adjudicatários as seguintes sanções, sem pr 
responsabilidades civil e criminal:
9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;

de qualquer
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contratar, 
ou até que

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3(p 
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1 
multa será de 10% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,
9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e 
declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativam 
à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad 
sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, que 
justificar a imposição de penalidade mais grave, 
responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Pública direta e indireta do Municipio do Crato/CE, pelfo prazo de 2 
(dois) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de (tieclaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrênci 
das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.

Ejública; 
rograma de 
controle. 

incidente 
ifráximo de 15

e 9.1.3, a

1.5, 9.1.6,
icitado. 
contratar e

nte ou não,

defesa do 
da data de
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9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penilidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e cont 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°,
14 .133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalent 
estabelecido pela Administração, descrita no 
caracterizará o descumprimento total da obrigação as 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
para licitar ou contratar demandará a instauração de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e ci 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário pa 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suí 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
das sanções de advertência, multa e impedimento d4 licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, qie, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração 
da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no pre 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efei 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.

ratar, cuja 
da Lei n . °

o contrato, 
no prazo 

tem 9.1.3, 
sumida e o 
de proposta

sanções de 
inidoneidade 
processo de 
Dor 2 (dois) 
rcunstâncias 
ra, no prazo 

intimação,

da aplicação

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva. S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Br;
Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br

proferir sua 
contado do

da aplicação

quinze) dias 
zo máximo de

to suspensivo

Sil J

http://www.crato.ce.gov.br


i0
tt

P R O C U R A D O R I A  
G E R A L  D O M U N I C Í P I O

SETOR DE LICITACÕES

\ u&oa* h  PREFEITURA DOÜ ’ CRATO
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
causados.

202

1 0 .  DA IMPUGNAÇÃO AO E D IT A L  E DO PED ID O  DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar est 
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclare 
divulgado em sítio eletrônico oficial (www.gov.br/compra 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia úti 
data da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento 
realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: licitacrato@gmail.com.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 
prazos previstos no certame.
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnaç 
excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
Contratação, nos autos do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publi 
para a realização do certame.

1 1 .  DAS D IS P O S IÇ O E S  G ERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema el
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qua 
superveniente que impeça a realização do certame na dat 
sessão será automaticamente transferida para o prime: 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecic 
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Comissão.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no avise 
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação n 
direito à contratação.
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação se|rão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa| entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e|a segurança 
da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não serã, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da| condução ou 
do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do| vencimento, 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
11.8. 0 desatendimento de exigências formais não esáenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da ispnomia e do 
interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste |Edital e de 
seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na I íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), endereqo eletrônico 
www.gov.br/compras, Site do Tribunal de Compras do Estado do Ceara 
- TCE/CE https://municipios-licitacoes.t c e .c e .g o v .br/ e site oficial 
do município: w w w .crato.c e .g o v .b r .
11.11.Todas as notificações/advertências/convocações| para as 
empresas participantes e/ou vencedora serão feitas | via DIARIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO (w w w .crato.c e .g o v .br/diftrio-oficiai) 
e/ou www.gov.br/compras .
11.12. Integram este Edital, para todos os fins e | efeitos, os 
seguintes anexos:
ANEXO I - PROJETO BÁSICO (Resumo do Orçamento, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, lyjemórias de 
Cálculo,Memorial Descritivo, Composições de Custos,! Composições 
Próprias, Composição do BDI, Tabela de Enacragos Sociais, Licença
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Ambiental, e ART de (Orçamento e Projeto) e Plan 
Apêndice do Anexo I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

as/Croquis;

iharíe* Antonio Doria do Nascimento
A n a l i s t a  d e  G e s t ã o  
S e t o r  d e  L i c i t a ç ã o

Italo Samuel Gonçalves Dantas
S e c r e t á r i o  M u n ic ip â ) > d e  In f r a e s t r u t u r a  

C R E ^ d E  3 4 4 5 5 9  
P o r t a r i a  0 1 0 7 0 0 7 / 2 0 2 1  -  G P
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 15/2024

PREFEfrURA MUNICIPALQE CRATO/CE 
S N°: ~ ^ v  -

' SÚ-
C ( IM IS S A O  O E  L IC IT A Ç Ã O

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

LOCALIZAÇÃO: Bairro Mirandão, Vila Lobo, Residencial São Bento e Residencial 

Monsenhor Montenegro.

MUNICÍPIO: Crato -  Ceará

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADE(S NO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

1. INTRODUÇÃO

O presente estudo propõe-se a examinar os aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros para as intervenções em praças do município. Através de uma abordagem 

criteriosa, serão explorados os principais elementos que influenciam a viabilipade das 

intervenções, desde a análise de mercado até a avaliação dos recursos téjcnicos e 

financeiros necessários para sua implementação.

Por meio deste estudo, busca-se estudar detalhadamente a neceslsidade e 

identificar a melhor solução para a implantação do objeto, em observância à|> normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

A contratação destina-se a execução da Obra de Pavimentação Asf&ltica em 

diversas ruas dos bairros: Bairro Mirandão, Vila Lobo, Residencial São Bento e 

Residencial Monsenhor Montenegro no Município de Crato/CE. A conceição dos 

projetos pautou-se no melhoramento da acessibilidade e correções pontuajs para o 

aumento da segurança dos usuários da via. Compatibilizando as alterações necessárias 

com as variáveis socioambientais, buscou-se reduzir o impacto ambiental gelado pela 

implantação da rodovia. As características técnicas adotadas na elaboração 40 projeto 

obedecem às determinações contidas nas Instruções de Serviço do DNIT

2. DESENVOLVIMENTO

I. NATUREZA E FINALIDADE DO OBJETO CONTRATUAL

'^QnedosS/

c « j r e’
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C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

A execução da pavimentação das vias, no trecho em questão, é carac terizada 

como serviço comum de engenharia visto que:

i) Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade 

técnica;

ii) São executadas corriqueiramente pela administração;

iii) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados |para sua 

feitura são frequentemente empregados;

iv) Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos atiavés de 

especificações técnicas usuais (entre estas destaca-se as elabon das pelo 

DNIT);

v) Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame li^itatório.

II. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Infraestrutura dentre outras atribuições, é responsável 

pela elaboração de projetos e fiscalização de obras públicas no âmbito do Município de 

Crato. A necessidade dos serviços permitirá atender o Município de Crato, por in termédio 

da Secretaria da Infraestrutura, na contratação de empresa para execução de pavii nentação 

asfáltica. O objeto da contratação tem por finalidade garantir a melhoria da qualidade de 

trafegabilidade, proporcionando melhor fluidez, segurança e conforto do usuári x A falta 

de infraestrutura propicia uma inadequação ao atendimento dos usuários, tanto c o tráfego 

de passagem quanto do tráfego local.

O objeto caracteriza-se como obra, definida pelo art. 6o da Lei n° 14. 33/2021, 

inciso XII, como sendo obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como| privativa 

das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por 

meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo qi e inj^a^) 

espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características oi iginais à&>gSi 

bem imóvel.

m . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços de engenharia necessários à pavimentação asfáltica dí verão ser 

realizados por empresa especializada, que se encontre em conformidade: com as

SECRETAR IA  M U N IC IPA L  DE IN FRA ESTRU TU RA
Rua Dom Pedro II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato. Ceará. Brasil
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exigências legais e esteja devidamente regulamentada pelos órgãos competer tes. Em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 

instrumento e no futuro termo de referência.

PREFEITURA MUNIÇIPAL
FLS N°:

l/CÊ

c o m i s s ã o  o r l ic itação

No

O objeto a ser contratado possui escopo predefinido, com prazo de qxecução 

previsto em cronograma físico financeiro, estabelecido no projeto executivo, 

executivo foram apresentados os elementos necessários e suficientes, com 

precisão adequado para definir e dimensionar a obra, assegurando a viabilidade 

o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, possibi 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução.

projeto 

nível de 

écnica e 

itando a

• Requisitos técnicos da contratação:

Para a correta execução do objeto devem ser observados os seguintes requisitos:

a) Definição do local de execução da obra;

b) Especificação dos serviços e materiais a serem empregados, defirjidos em 

projeto e demais peças técnicas, a serem observados pela CONTRATA DA;

c) Determinação dos métodos executivos a serem adotados, conforme normas 

técnicas vigentes e recomendações de fabricantes;

d) Definição de orçamento e prazo de execução da obra, conforme crc)nograma 

físico-financeiro;

e) Atendimento aos prazos estabelecidos, para cada etapa da obra;

f) Empresa de engenharia para execução da obra, conforme projetos e qua íititativos 

previstos;

g) Qualificação das equipes de trabalho nos serviços de engenharia;

h) Certidão de registro/quitação da empresa contratada junto ao CREA/ ÜAU, em 

que constem os profissionais aptos a atuarem como responsáveis técnicos pela 

execução da obra, de acordo com os preceitos da Resolução 425/98 do 

CONFEA, art. 4o, parágrafo único;

i) Capacidade técnica da contratada para execução da obra, em todas as suas

etapas, até a entrega definitiva, comprovada por meio de apresentaçê o de uma

ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em

profissionais que atuarão como responsáveis técnicos, a te s ta n ^ ^ x
En f.

nome dos 

;cução de
Qntos Silva
5 Civil 

348821 
'é 1969-5
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no mínimo uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser 

contratado;

j) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, pela contratada, 

que comprove a execução de obras ou serviços com características sim(ilares ao 

objeto a ser contratado; 

k) Determinar as cláusulas e critérios para a execução dos serviços, de modo a 

possibilitar que a contratada efetive o planejamento para execução da pbra, em 

concordância com a logística e infraestrutura disponíveis do ^nercado, 

permitindo assim, a competitividade na contratação.

• Requisitos de sustentabilidade

A Constituição Federal estabeleceu, no Art. 170, inciso VI, como um dos 

princípios da ordem econômica, a defesa do meio ambiente quanto ao impacto ambiental 

dos serviços e de seus processos de prestação. Outros instrumentos legais orientam no 

sentido da inclusão de critérios socioambientais nas licitações e contratações públicas, 

tais como a Lei N°. 12.187/2009 que instituiu a Política Nacional sobre Mudança de Clima 

(PNMC), que tem como uma de suas diretrizes o estímulo e o apoio à manut< rnção e à 

promoção de padrões sustentáveis de produção e consumo (Art. 5o, XIII), e cor 10 um de 

seus instrumentos a adoção de critérios de preferência nas licitações públicas para as 

propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e 

redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos (Art. 6o, XII).

A Lei N°. 14.133/2021 estabelece em seu Art. 3o, além dos princípios )ásicos, a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. A promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nos serviços e obras executadas e fiscalizadas pela Adm nistração 

Pública não é uma opção, não é uma questão de oportunidade e conveniência, mas uma 

obrigação trazida na Constituição da República Federativa do Brasil e na egislação 

infraconstitucional, além de uma questão de ética, de respeito às atuais e futuras gerações. 

Assim, a fiscalização da contratação deve estar atenta para verificar se a C ontratada 

atenderá de forma plena os critérios que garantam a sustentabilidade, em especial à 

destinação de resíduos sólidos provenientes da execução dos^serviços 

contratação. e<í
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A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios anpbientais 

indicados abaixo:

a) Produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos ina|nimados 

que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA.

b) Implementação de um programa de treinamento de seus embregados 

visando o uso racional de consumo de energia elétrica e água, b< :m como 

redução de resíduos sólidos.

c) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis pr )duzidos 

durante a execução dos serviços. Especificamente para papéis c latas de 

alumínio deve-se contatar as Associações e/ou Cooperativas ocais de 

catadores de materiais recicláveis.

d) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA N°

20/1994 quando da aquisição e utilização de equipamentos dí limpeza 

que gerem ruídos em seu funcionamento.

e) Adoção e promoção de medidas de proteção para a rec ução ou 

neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de 

fornecimento de equipamentos de proteção individuais -  EPFs 

necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados
v

apropriados, protetores auriculares etc., fiscalizando e zelando para que 

eles cumpram as normas e procedimentos destinados à prese: vação de 

suas integridades.

f) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços 

contemplados no escopo da contratação, empresas que tenham 

certificação ambiental.

g) Deverá ainda observar as seguintes resoluções relativas às Políticas 

Públicas e Normas Técnicas: Lei N°. 12.305/2010 que Institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei N°. 9.605/1998; e dá outras 

providências, Resolução CONAMA N° 307, Normas técnicas referentes 

a resíduos (NBR's 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116 de 2004), 

observar a Resolução CONAMA N°. 20, de 7 de dezembrd de 1994,

quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu funcífe&è1)# tyo.
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» Requisitos Externos ou Legais:

a) Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas;

b) Decreto n° 1602001, de 16 de fevereiro de 2023, que regulamenta a Le Federal 

n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entic ades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ^o Poder 

Executivo Municipal do Crato/CE;

c) Lei n° 5.194, DE 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profjssões de 

Engenharia e dá outras providências;

d) Lei n° 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conlselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Fjederação 

(CAU/UF);

e) Lei n° 6.496, DE 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anoltação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 

criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  

CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;

f) Resolução n. 70/2010 -  CSJT - Dispõe, no âmbito da Justiça do Trabalho de Io 

e 2o Graus, sobre: I - O processo de planejamento, execução e fiscalização de 

obras e de aquisição e locação de imóveis; I I  -  Parâmetros e orientações para 

contratação de obras e aquisição e locação de imóveis; I I I  -  Referenciais de áreas 

e de custos e diretrizes para elaboração de projetos;

g) NBR 9050/2015 - ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 f  Decreto 

6.949/2009 (acessibilidade);

h) Atendimento às prescrições definidas nas normas técnicas brasileiras, [referentes 

às obras e serviços de engenharia;

i) Atendimento às normas regulamentadoras de saúde e segurança no trábalho;

j) Atendimento à legislação ambiental.

C O M IS S A O  D E  L IC IT A Ç Ã O
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IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Como solução para execução do objeto, surgiu como opção:

Solução 1 (Pavimentação Asfáltica com Tratamento Superficial Duplo -

PR!F!ITÜ8AMüNIÊIPAL Q f í  RATO/CE 
FLS  N°:

C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

TSD)

O tratamento superficial duplo (TSD) é um tipo de revestimento (asfáltico 

econômico, de baixo consumo de material primário e energia e de execuçãò rápida, 

prestando-se a amplas condições de uso, desde o tráfego leve em rodovias secundárias 

até o trânsito pesado e de alta velocidade.

As principais funções do tratamento superficial são: proporcionar um£ camada 

de rolamento de pequena espessura, porém, de alta resistência ao desgaste; 

impermeabilizar o pavimento e proteger a infraestrutura do pavimento; base gr< nular ou 

solo estabilizado com ou sem aditivo estabilizante; e proporcionar um revestimento de 

alta flexibilidade que possa acompanhar deformações relativamente grandes da 

infraestrutura.

O processo consiste na aplicação do ligante asfáltico em base bem-p -eparada, 

em seguida é realizado o espalhamento sucessivo de ligante betuminoso e ag egado, a 

compactação é o passo executado logo após o espalhamento do agregado. Esl|e tipo de 

capa, visa impermeabilizar o pavimento, gerar efeito antiderrapante e propiciar 

revestimento de alta elasticidade para acompanhar as deformações nas camadas 

inferiores.

O tratamento superficial duplo destaca-se por características que a tomam uma 

opção prática e versátil em diversos contextos rodoviários. Uma de suas vantagens 

principais está associada ao uso de equipamentos mais simples, o que re sulta em 

processos de aplicação mais acessíveis e econômicos. A trabalhabilidade à temperatura 

ambiente é outro ponto positivo, pois elimina a necessidade de aquecimento dc material, 

tomando o processo de pavimentação mais ágil e eficiente, especialmente em climas 

variados ou condições adversas.

A possibilidade de estocagem é uma característica valiosa do TSD, p ermitindo

que o material seja armazenado por períodos prolongados sem perder suas prc p:
■nfal

essenciais, o que facilita o planejamento logístico e a execução de projetos n 

Além disso, sua flexibilidade elevada é fundamental para adaptar-se às va
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temperatura e às cargas dinâmicas impostas pelo tráfego, garantindo uma superfície 

resistente e durável ao longo do tempo.

Para se tomar um revestimento de bom custo-benefício, seus ihateriais 

constituintes devem ter boa qualidade, respeitando as normas que versam sob sua 

dosagem e, principalmente, ter uma execução correspondente com sua especifibação de 

serviço. A adesividade do ligante betuminoso com o agregado pétreo deve ser completa, 

proporcionando uma superfície de agregado totalmente recoberta, dificultando $ entrada 

da água nas camadas de pavimentos subjacentes.

É uma alternativa para rodovias com baixo volume de tráfego, pois acompanha 

as deformações do pavimento, dificultando o aparecimento de trincas de faqi: 

aplicação pode não ser vantajosa quando comparado com o CBUQ, pois apresei 

desgaste ao uso e um envelhecimento mais rápido.

Solução 2 (Pavimentação Asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado 

- CBUQ)

* 0

PREFEITURA MUNICIPAL D£ CRATOICE 
FLS N°:

C O M IS S A O  D E  L IC IT A Ç Ã O

ga. Sua 

maior:iita

à Quente

O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) é obtido por meio da mistura 

de agregados de vários tamanhos que muitas vezes é areia, brita e um material ligante, o 

cimento asfáltico de petróleo, ambos aquecidos em altas temperaturas. O processo de 

produção consiste na junção do agregado com ligante asfáltico, as proporçõe; de cada 

material utilizado são definidas previamente durante a elaboração do projeto de modo a 

criar uma massa homogênea, realizada a quente em uma usina de asfalto e tra ísportada 

até o local de sua aplicação por caminhões especialmente equipados, onde é la içada por 

um equipamento adequado chamado de vibro acabadora. Após seu lançamento a mistura 

é compactada por rolos compactadores até atingir a densidade especificada em projeto.

A pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) apresenta 

diversas características que a tomam uma escolha popular em projetos de infraestrutura 

viária. Primeiramente, sua eficácia é garantida pela ação ligante do betume, quí promove 

a coesão dos agregados, formando uma superfície resistente e durável. Essa camada 

impermeabilizante é crucial para proteger a base da estrada contra os efeitos r ocivos da 

umidade, prevenindo danos causados pela penetração de água.

4?
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Além disso, o CBUQ exibe propriedades adesivas e uma reatividade corltrolada, 

o que significa que se adere bem às superfícies subjacentes, proporcionando ume ligação 

forte e estável, enquanto sua baixa reatividade minimiza a deterioração prematüra. Sua 

longa vida útil é um fator determinante na escolha desse material, oferecendo re listência 

excepcional aos impactos de veículos, inclusive os pesados, ao longo do tempo.

Outro ponto relevante é a facilidade de encontrar o CBUQ para reparos futuros.

Sua ampla disponibilidade toma mais prática a manutenção da pavimentação, pe rmitindo 

intervenções rápidas e eficientes quando necessário, o que contribui para a consc rvação e 

a segurança das vias. Assim, a combinação dessas características faz do CB JQ uma 

escolha confiável e versátil para a construção e manutenção de estradas e rodovias

A Pavimentação CBUQ é realizada conforme projetos preestabelecidos pelo

CONTRATANTE. Desse modo, poderão optar pelo serviço de Pavimentação CBUQ já

com a noção de quanto o projeto irá custar. Para isso, é fundamental um orçamento prévio 

sobre o serviço de Pavimentação CBUQ a ser executado. Essa é a parte mais d ;morada, 

pois em geral, a Pavimentação CBUQ é um serviço de rápida execução e que propicia 

resultado em menos tempo.

• Solução 3 (Pavimentação em Concreto Armado)

O pavimento de Concreto Armado (PCA) é formado por uma seqüência, ou um 

conjunto de placas armadas. As armaduras são resistentes aos esforços de tração que por 

sua vez permitem a execução de placas de dimensões maiores do que no concreti) simples. 

Em relação ao Pavimento de Concreto Simples, a espessura do Pavimento de Concreto 

Armado é reduzida, bem como sua própria resistência à compressão.

Sua grande durabilidade com pouca necessidade de manutenção é uma das 

principais vantagens, garantindo uma vida útil longa e reduzindo os pustos de 

conservação ao longo do tempo. Além disso, sua estrutura sólida e uniforme pijoporciona 

uma superfície livre de buracos e deformações, o que não apenas melhora a e itética das 

vias, mas também contribui para a segurança dos usuários, evitando riscos de í cidentes e 

danos aos veículos.

Outra característica notável do concreto armado é sua capacidade^ ̂  

melhor visibilidade por reflexão, o que resulta em uma iluminação mais eficicj

oferecer
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economia significativa de energia elétrica, especialmente em áreas urbanas 

apenas beneficia os motoristas, melhorando sua percepção do ambiente ao re ior, mas 

também contribui para a segurança viária como um todo. Além disso, o concreto armado 

pode proporcionar uma melhoria na sensação térmica, refletindo menos calor em 

comparação com outros materiais, o que é especialmente relevante em regiões de clima 

quente. Sua menor absorção de calor contribui para reduzir a formação de ilhas) de calor 

urbanas e proporciona um ambiente mais confortável para pedestres e ciclistas.

O uso do concreto armado apresenta como principal vantagem sua elevada 

durabilidade, que atinge 20 anos. Além disso, a armação presente no interior da estrutura 

faz com que as peças sejam mais adaptáveis aos problemas decorrentes das diferentes 

características e tipos de solo existentes ao longo do trajeto. Para que todos os benefícios 

proporcionados pela solução sejam conquistados, porém, é necessário que o pn jeto leve 

em consideração as particularidades de cada modal, devem ser analisados o peso dos 

veículos, áreas de frenagem e o nível do tráfego.

A manutenção de pavimento de concreto armado tende a ser mais complexa do 

que a de vias com placas de concreto. Isso porque a solução requer a substi uição de 

armaduras e amarração, com o procedimento de amarração às demais arm iduras já 

existentes.

• Identificação de possíveis fornecedores

Foi realizado levantamento de mercado para identificação de possíveis |empresas 

de engenharia que atenderiam à necessidade da contratação, constatando-se a éxistência 

de amplo número de empresas concorrentes aptas a prestar o serviço a ser conttéí

PREFEITURA m&f>ÁL ^  CRATO/Cè 
F L S N ° : /  V -
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Isso não

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

defi

O estudo se desenvolveu no sentido de escolher os serviços a serem e 

no objeto. Diante das soluções apresentadas, a deliberação a ser executada, 

projeto e aprovada pelo Setor de Projetos da Secretaria Municipal de Infraest:1 

pela utilização da Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado 

baseada no diagnóstico de suas características funcionais e estruturais, no 

tráfego das vias e na relação custo-benefício da Obra.

cecutados 

inida em 

futura, foi 

a Quente, 

studo do
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Todos os serviços eleneados nos projetos devem seguir fielmente as 

Técnicas vigentes e Especificações de Serviços do Departamento Naci 

Infraestrutura de Transportes (DNIT) e da Associação Brasileira de Normas 

(ABNT), devidamente atualizadas.

Téc:

Uma etapa fundamental nesse processo é o reperfilamento com Pré-Mií turado a 

Frio (PMF), uma técnica que visa corrigir imperfeições na superfície existente da estrada. 

O PMF, por sua natureza versátil e eficaz, foi selecionado como a preparação tprimária 

para o recebimento do CBUQ.

PREFEITURA MUNICIPAL!
FLS N°: C S

i/CE

C O M IS S A O  d e u c i t a ç A o

Normas 

onal de 

nicas -

correção 

itural do 

a baseu m

O reperfilamento com PMF oferece uma série de vantagens, incluindo a 

de irregularidades, a melhoria da aderência e a restauração da capacidade estrjii 

pavimento. Ao aplicar o PMF como camada intermediária, estabelecemos 

sólida e uniforme, fundamental para garantir a qualidade e a durabilidade do pàvimento 

final.

No entanto, a escolha pelo CBUQ como revestimento principal não foi arbitrária. 

O CBUQ destaca-se por sua excepcional durabilidade, resistência ao desgaste e 

capacidade de adaptação a uma variedade de condições climáticas e de tráfego. Além 

disso, sua aplicação a quente permite uma rápida solidificação após o lançamento, 

possibilitando a liberação rápida da via para o tráfego.

Ao optar pelo CBUQ, estamos investindo em um pavimento de alto 

desempenho, capaz de suportar as demandas de tráfego e as condições ambientais mais 

desafiadoras. Combinado com o reperfilamento prévio com PMF, garantimos ns io apenas 

uma superfície lisa e uniforme, mas também uma infraestrutura rodoviária de qualidade 

superior, projetada para resistir ao teste do tempo.

Com objetivo de analisar novas alternativas capazes de resistir ac

enquanto garantido mais conforto e segurança aos usuários das vias, decidiu-: e fazer o 

uso de micro revestimento asfáltico sobre Tratamento Superficial Duplo (TSD). Uma 

prática justificável e vantajosa em projetos de pavimentação, tanto pela durabilidade 

quanto pela economia. O micro revestimento asfáltico, que consiste em uma mistura de 

emulsão asfáltica modificada por polímeros, agregados minerais, enchimentos c aditivos, 

proporciona uma camada fina e uniforme de recobrimento. Quando aj^icado sob re o TSD,

" u
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ele oferece uma solução eficiente para melhorar a resistência à água e o desempénííoSÀODEUC'TA<::Ao 

funcional da superfície pavimentada.

Primeiramente, o micro revestimento asfáltico atua como uma barreira protetora 

contra a ação de agentes climáticos e tráfego pesado, prevenindo a formação d ; fissuras 

e buracos. A camada adicional de proteção proporcionada pelo micro revestimento

impede a infiltração de água e a oxidação do ligante asfáltico presente

aumentando significativamente a vida útil da pavimentação. Este fator é cmcial em

regiões com alta incidência de chuvas ou variações térmicas, onde a durabi

**

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N9:

jkl.

no TSD,

pavimento pode ser comprometida pela exposição contínua a essas condições adversas.

idade do

Além disso, a aplicação do micro revestimento asfáltico sobre o TSD nelhora a

aderência da superfície, aumentando a segurança dos usuários ao proporcionar maior

resistência ao deslizamento. Este benefício é especialmente importante em vi

tráfego, onde a segurança veicular é uma prioridade. A superfície resultar te possui 

características antiderrapantes que contribuem para a redução de acidentes, atendendo às 

normas de segurança viária vigentes.

Outro aspecto relevante é a economia proporcionada pelo uso combinado dessas 

técnicas. A aplicação do TSD, seguida pelo micro revestimento asfáltico, reprèsenta um 

custo-benefício significativo, pois adia a necessidade de intervenções mais co nplexas e 

onerosas, como a reconstrução total do pavimento. A manutenção preventiva, utilizando 

essas tecnologias, permite uma gestão mais eficiente dos recursos financeiros, otimizando 

o orçamento destinado à infraestrutura rodoviária.

Por fim, o micro revestimento asfáltico também é uma solução susten ável, pois 

a sua aplicação requer menor quantidade de materiais e energia em comparação a outras 

técnicas de reabilitação de pavimentos. A sustentabilidade é um fator cada) vez mais 

valorizado em projetos de engenharia civil, e a escolha por soluções que minimizem o 

impacto ambiental é uma demonstração de compromisso com o desenvolvimento 

sustentável.

Em resumo, a utilização de micro revestimento asfáltico sobre 

estratégia técnica e economicamente justificada, que resulta em j^vim 

duráveis, seguros e sustentáveis. Esta abordagem não só melhora a perfo ^
Ç r . ,
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mas também contribui para uma gestão eficiente dos recursos públicos, refleti 

planejamento inteligente e responsável.

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Unitário (art. 6o, inciso XXVIII, da Lei 14.133/2021), e se justifica por se tratar 

de uma obra de construção rodoviária, onde estão previstos serviço^ como: 

terraplenagem, pavimentação, drenagem, sinalização; cuja execução, por este regime, 

permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das mediçc es, visto 

que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, onde o valoi total do 

contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de 

serviços contratados. Esta escolha se toma factível, também para melhor mensuiação dos 

valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao Poder Público.

A modalidade da Licitação será a Concorrência, tem a natureza de

engenharia, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6o, X 

n° 14.133/2021, que justifica a escolha por esta modalidade.

O critério de julgamento da licitação será o de Menor Preço.

VI. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos de materiais e mão de obra (em tipo e horas de

,  t t

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N°:

ndu fcHMi ssAo u c i t a ç A o

obra de

elaborado pelo corpo técnico do Setor de Projetos da SEINFRA; são definj^os £ .1

um conjunto de projetos técnico-executivos. Os preços unitários adotados aêtygn seguir
O

a tabelas-base: SEINFRA, SINAPI, SICRO e ANP.

I, da Lei

serviço), 

través de

VIL ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

A estimativa do valor da contratação considera os custos de materiai 

obra e serviços necessários para a implantação do projeto, buscando manter um 

entre qualidade e custo.

Os quantitativos serão determinados pelo levantamento dos serviçc 

realizados de acordo com o Projeto Executivo. Os preços por metro quadrado para

, mão de 

:quilíbrio

s e serão
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execução do objeto foram estimados com base em orçamentos similares e elaborado§'^H^° DE ̂ 'taçao

Setor de Projetos da Secretaria. As especificações dos serviços, serão elaboradas 

nas normativas vigentes.

Para estimativa dos valores usou-se como base os seguintes processos

* 0
it

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS  N°: ^

LICITAÇAO
N°

2023.11.27.2

2023.11.20.2

OBJETO
CONTRATAÇAO  

DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO  

ASFÁLTICA NO

MUNICÍPIO, DE ACORDO  

COM O CONVÊNIO N° 

082/2023, REFERENTE AO  

MAPP 2390 DO GOVERNO  

DO ESTADO E 

CELEBRADO ENTRE A 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS PÚBLICAS - SOP E 

O MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE.

CONTRATAÇAO DOS 

SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PARA 

RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO, DE ACORDO  

COM O CONTRATO DE 

REPASSE N°

873275/2018/CIDADES/CA  

IXA, CELEBRADO PELA 

UNIÃO FEDERAL, POR 

INTERMÉDIO DO

MINISTÉRIO DAS

CIDADES,

REPRESENTADO PELA

VALOR
TOTAL

R$ 908.639,23

R$ 285.255,48

AREA
TOTAL

8.103,40

2.244,70

VALO
UNITÁRIO

112,13 R$/m

127,10 IL$/m2

>aseadas

R
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i M  crato

2024.07.05.1

CAEXA ECONOMICA  

FEDERAL E O MUNICÍPIO 

DO CRATO/CE.

CONTRATAÇAO DOS 
SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO  
ASFÁLTICA NOS
BAIRROS: SOSSEGO, 
GRANJEIRO, CONJUNTO 
NOSSA SENHORA DA  
PENHA, CONJUNTO 
VITÓRIA NOSSA, SÃO  
JOSÉ, SANTA LUZIA, 
ZACARIAS GONÇALVES, 
DOM QUINTINO, PINTO 
MADEIRA,
LOTEAMENTO 
CONVIVER I E II, 
MIRANDÃO, SÍTIO
ROMUALDO, PANTANAL, 
VILA SARDINHA, NOVO  
CRATO, PARQUE
RECREIO, CENTRO, 
PIMENTA E VILA ALTA  
(RECAPEAMENTO) NO  
MUNICÍPIO DO CRATO- 
CE, DE ACORDO COM O 
CONVÊNIO N° 134/2024, 
REFERENTE AO MAPP 
2920 DO GOVERNO DO 
ESTADO, CELEBRADO 
ENTRE A
SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS PÚBLICAS E O 
MUNICÍPIO DE
CRATO/CE.
CONTRATAÇAO DOS 
SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO  
ASFÁLTICA, NAS RUAS: 
LURDINHA ESMERALDA, 
ANTENOR GOMES, 
CÍCERO ALVES DE 
SOUSA, MAURÍCIO
ALMEIDA, TEÓFILO 
CAVALCANTE, 
FRANCISCA MOTA
CAVALCANTE E
VALDENIR DE SÁ FILHO, 
DO BAIRRO: ZACARIAS 
GONÇALVES DO
MUNICÍPIO DE
CRATO/CE- CE, DE 
ACORDO COM O

R$
10.216.729,21

R$
1.246.844,70

92.997,29
m 2

13.014,29
m 2

109,86 R$/m

■A0
I t

PREFÉlf URA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
r .sn ° ;

c o m i s s ã o  õ e  i Í c i t a c A o

95,81 R$/m2
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CONVÊNIO N° 097/2024, 
REFERENTE AO MAPP 
2888 DO GOVERNO DO  
ESTADO, CELEBRADO 
ENTRE A
SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS PÚBLICAS E O 
MUNICÍPIO DE
CRATO/CE.

« 4 *

PREFEITURA MUNICIPAL OECRATOICE 
FLS NP:

—
C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

Com base na tabela apresentada, a estimativa média de valor para a execução de 

pavimentação asfáltica é de 111,20 reais por metro quadrado. Esta avaliação c onsidera 

todos os insumos e serviços necessários para a realização do pavimento. Esta estimativa 

proporciona uma visão clara dos custos envolvidos, facilitando o planejamento financeiro 

e a alocação de recursos para o projeto.

Estima-se que poderá ser executado aproximadamente 54.000,0(1) metros 

quadrados de pavimentação asfáltica. As ruas contempladas serão determiiadas de 

acordo com a necessidade nas localidades. O orçamento deverá ser executad) com as 

datas bases: SINAPI, SEINFRA, SICRO E ANP (junho/2024); sem desoneração.

VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA 

CONTRATAÇÃO

Não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria 

são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa executiva implica em atraso nas 

demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dou marcos 

intermediários e da entrega dos serviços. A adoção de lote único para a exec ução dos 

serviços deverá proporcionar ganho de escala na instalação e mobilização dos 

equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a divisão em vários lotes comp rometeria 

a viabilidade técnica e econômica dos serviços, além de que o valor de mobilização e 

desmobilização para um trecho segmentado tomaria os serviços mais onerosos

Então, pelas razões expostas, a contratação não será parcelada, per não ser 

vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto 

a ser contratado.
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IX. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDEN

Não há contratações correlatas ou interdependentes para a viabili 

contratação deste objeto.

n

PREFEITURAMUNIÇiPALDEC 
FLS  N°: ' 7. ■

CRATO/CE

' l ^ J p O . V I S S A O  D E  L IC IT A Ç Ã O

dade e

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

SECR ETA R IA  DE 

IN FRA ESTRU TU RA

é'
M

P REFEITU RA  DO

CRATO

A rca
rcqu is itan te

Secretaria de 
Infraestrutura

Secretaria de 
infraestrutura

Secretaria de 
Infraestrutura

Secretaria de 
Infraestrutura

Secretaria de 
Infraestrutura

Secretaria de 
Infraestrutura

Secretaria de 
Infraestrutura

D iscrição  do objeto

Piçarramento de estradas no 
municipio de C rato Cl;

Pavimentação em  intertravado 
na A venida João Pessoa

C onstrução de terminal 
rodoviário intermunicipal

Reforma e ampliação do 
estádio M irandão

Requaliíicaçào da Avenida do 
Gesso «Do violeta arraes até a 
estação ferroviária)__________

Pavimentação asfáltica em 
diversos vias da Zona Crbana 
e Rural do Municipio de 
Crato CL

Pav imentação em  pedra tosca 
em diversas vias d3 Zona 
Crbana e Rural do Municipio 
de Crato CE

Justifica tiva  «Ia necessidade 
do objeto

Melhoria da malha \ lária do 
m unicipio e 

desenvolvimento da 
________ localidade________
Melhoria da malha'viária do 

municipio e 
desenvolvimento da 

localidade

onstrução de equipamento 
público adequado para o 
atendimento a população

M elhoria de equipamento 
público para melhor 

atendim ento a população

Melhoria da malha \  lária do 
municipio e 

desenvolvim ento da locaUdado... .
Melhoria da malha viária do 

municipio e 
desenvolvimento da 

localidade

Melhoria da malha viária do 
m unicipio e 

desenvolvimento da 
localidade

Q uan tidade , 
ijuando coubcr

D ata p re te n d id a  p ara  
conclusão d a  co n tra tação

fev 24

G rau  dc 
P rio ridade

V inculação. 
qu an d o  houv 

com o u lro  obji

Figura 1: Previsão de contratação do objeto em estudo, no Plano de Contratação Anual.

O processo em apreço está alinhado com o planejamento da Adm: 

buscando atender às demandas da população por espaços de convivência e laze 

urbanas.

AREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL
Secretaria de Infraestrutura ítalo Samuel Gonçalves Da tas

Renovavão 
dc con tra io

j mstração, 

em áreas

'Q

SECRETAR IA  M U N IC IPA L  OE IN FRA ESTR U TU RA
Rua Dom Pedro II,203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará. Brasil

Tolofnno- 0 ^ A-Q9RQ I t A « w w ír r a t n r p n n w h r



SEC RETARIA  DE
IN FR A EST RU T U RA

A .
UBORE e > PR E F E IT U R A  D Oi#i CRATO

i.*«u CRATO nu

XI. RESULTADOS PRETENDIDOS

A obra de pavimentação asfáltica, irá assegurar uma melhoria na trafegai 

da rodovia, resultando em uma proposta mais eficiente de deslocamento que a 

reduzindo os acidentes, e melhorando a infraestrutura.

Pretende-se com a futura licitação desta obra, nos trechos em questão:

a) A garantia da trafegabilidade contínua e segura dos usuários dessas

b) A diminuição do tempo de viagem para os transeuntes;

c) A redução dos custos operacionais dos veículos;

d) O melhoramento da a infraestrutura rodoviária;

e) O desenvolvimento regional, aumento do acesso a saúde, escolas e

bilidade

éxistente,

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE

FLSN°:

c o m i s s A o  d e  l i c i t a ç ã o

: odovias;

;mprego.

Considerados os objetivos acima elencados, a contratação alinia-se ao 

planejamento urbano, como forma de beneficiar a população.

XII. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRAIO

As providências prévias à celebração do contrato buscam garantir a 

conformidade da contratação com a legislação em vigor. Incluem a capacitação de 

servidores para a fiscalização e gestão do projeto, garantindo sua efetiva implementação. 

A administração deverá, previamente à contratação, executar as ações a seguir:

• Elaboração de cronograma de execução de serviços, contemplando as 

projeto, a fim de garantir o cumprimento dos prazos determinados;

• Elaboração de projeto básico e demais peças técnicas, contendo o co 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado p* ra definir 

e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto 

da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos pre 

que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

dos métodos e do prazo de execução;

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos n 

para a contratação de bens e serviços, conforme inciso XXIIí^o^art

etapas do 

njunto de

íminares,

ambiental

definição

;cessários 

6 da Lei

14.133/21;
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F L S  N ° : _ * L Í l _

• Realização de licitação para seleção da empresa cuja proposta revele 

vantajosa para a administração, e que atenda aos requisitos de qualificação 

especificados;

• Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do (contrato, 

possibilitando qualidade no gerenciamento dos recursos envolvidos, considerando 

aspectos técnicos e financeiros;

• Determinação de critérios de recebimento e aceitação dos serviços, incluindo 

testes e ensaios técnicos específicos para os componentes da obra;

• Observação dos preceitos do art. 7o e do art. 18° da Lei 14.133/2021, a fim de 

assegurar a qualificação e segregação de funções entre os agentes públicos 

envolvidos no processo licitatório e na execução do contrato.

XIII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUARÃO DA 

CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das ali emativas 

de atendimento das necessidades elencadas pelas áreas requisitantes e os demaií aspectos 

normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados 

os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e efetividade.

Diante das considerações apresentadas, recomenda-se a continuidade dos 

estudos e a elaboração de um projeto detalhado. Os estudos e projetos futur 

contemplar as especificidades e as demandas da população, considerando < 

construtivo entre comunidade e gestão pública, visando a efetiva implementação do 

projeto e a promoção do bem-estar urbano.

A  administração pública não contém em seu quadro funcional 

profissionais habilitados, em quantidade suficiente, para a execução da obra. Assim, 

toma-se necessária a contratação de serviços especializados de engenharia por meio da 

Concorrência eletrônica, conforme argumentado anteriormente.

Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às

c o m i s s ã o  d e  l i c i t a ç A o

se mais

)s devem 

) diálogo

í ervidores

demandas

formuladas, pelo que RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual

Este estudo técnico preliminar serve como base para a elabojç^ão do projeto 

final e para a tomada de decisão da Administração em relação à contratação^ €c&eeução

do empreendimento.
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XIV. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

A execução da obra de Construção e Reforma de Praças no Município

FLS N°: (nOTs

de Crato

propiciará possíveis impactos ambientais na área. A Lei 14.133/20221 preceitua a 

obediência às normas referentes à proteção ambiental e uso sustentável de recu -sos, nas 

licitações de obras e serviços de engenharia. Assim, o estudo em questão revelou alguns 

impactos ambientais, listados a seguir, com suas respectivas medidas mitigadoras:

• Geração de resíduos sólidos: Conforme a Resolução CONAMA n° 307/2002, os 

resíduos da construção civil são provenientes de construções, reformas,: eparos e 

demolições de obras de construção civil, e os resultantes da prepararão e da 

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto «m geral, 

solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados , forros, 

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação 

elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

Como medida mitigadora, a contratada deverá implementar fo mas de 

gerenciamento de resíduos sólidos conforme legislação vigente, com d ístinação 

adequada do entulho, em aterros sanitários certificados ou reciclagem, quando 

possível. Dentre o mobiliário urbano que será implantado no objeto, deverão ser 

implantadas, em número suficiente, lixeiras com coleta regular;

• Poluição atmosférica e sonora: Para reduzir os ruídos e a poeira gera ia com a 

execução da obra, deverão ser empregados equipamentos com tecnologia de 

inibição ou redução da propagação do som, bem como medidas para conter as 

partículas de poeira geradas. Os trabalhadores deverão usar EPIs especí icos para 

estes casos, como máscaras de proteção respiratória.

• Consumo elevado de água e energia: O consumo de água e energia no canteiro 

deverá ser racionalizado, por meio de práticas de reciclagem de í gua para 

atividades não potáveis, ou utilização de iluminação de baixo consumo. E 

prioritário o uso eficiente dos recursos, visando a economicidade e co iservação 

do meio ambiente.

• Alteração da paisagem natural: A  paisagem local será alterada, tenejç^e n vista as 

intervenções a serem executadas. Nesse sentido, o projeto arquitete

elaborado em alinhamento com os aspectos culturais da comunidade
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harmonia com o meio natural existente e seu entorno. Será necessário 

diálogo com a população, com o intuito de elencar os benefícios trazidos.

CO M ISSÃO  OE LlCITAÇAO

linanter o

Crato/CE, 12 de julho

Haystaaé chis Santos Silva

Engenheira Civil 

CREA-CE 348821  

RNPN0 061941969-5

FLS N°:__£
1UNIGIPAL 0£C1

___

de 2024.
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO

DE CRATO/CE
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PREFEITURA MUNICJPAL DE CRATO/CE
FLS N°:
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CRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CO M ISSAO  OE LICITAÇÃO

RESUMO



-SPCggfTIIPA HHMPfftH flgPPATQjPE
J u .  ESTADO DO CEARA

P R E F E ITU R A  D O

C R A T O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 

DATA: JULHO/2024

TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI «6/2024

t nem  i urvA muwwirAi uc uw i uruc

FLS N°:

c o m i s s A o  d e  Ú c i t a ç a o

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A  - R E S U M I D A

ITEM DESCRIÇÃO
‘REÇO TOTAL NÃO 

DESONERADO

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 0,88% IU  35.317,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,62% IIS 24.986,30

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 4,88% Ií!$ 196.421,46
4.0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO 25,89% 1í$  1.041.772,29

1 Lh O DRENAGEM 9,18% I1$ 369.554,05
6.0 AQUISIÇAO DE MISTURA BETUMINOSA 34,62% 1*$ 1.393.235,46
7.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA 9,93% I?$ 399.503,76
8.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA 6,46% I\$  259.833,99

9.0 BASE, SUB-BASE E REFORÇO 2,83% I«$ 113.763,24

10.0 SINALIZAÇAO 4,71% Ii$  189.431,99

TOTAL 100,00% 4.023.819,54

/ ^ a n t o s S ^

ítalo Samuel Gonçalws D M a ,
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ESTADO DO CEARA
, r  PREFEITURA DO

C R A T O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

O BRA: PAVIMENTAÇÃO A SFÁLTICA  EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO  - CEARÁ 

DATA: JULHO/2024

TA BELA S: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024

FEITURA MUNICIPAL DE CRATOICE
F L S  N ° : /  -  •
C O M IS S A O  D E  L IC IT A Ç A Q

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

RESUM O DAS RUAS

ITEM LOCALIDADE

RESIDENCIAL SAO BENTO
RUA PRINCIPAL DO RESIDENCIAL SAO BENTO

RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO
RUA FABIANO PINHEIRO DE CARVALHO - RESIDENCIAL 
MONSENHOR MONTENEGRO
RUA CÍCERO RENE DE CARVALHO - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO
RUA RAIMUNDA DOMINGOS ALVES - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO

RUA MARIA JOSE CRUZ - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO
RUA ERNANDO RIBEIRO DA CRUZ - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO
RUA MARIA ANTONIETA ISIDORA - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO
RUA WILIAN FERREIRA DA SILVA - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO
RUA CICERO TADEU QUEIRÓS LIMA - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO
RUA VICENTE ARAÚJO DOS SANTOS - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO
RUA ANTONIA MOREIRA RODRIGUES DE SOUSA - RESIDENCIAL 
MONSENHOR MONTENEGRO

RUA JOÃO NUNES - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO
RUA FRANCISCO RUDA PEREIRA DA SILVA - RESIDENCIAL 
MONSENHOR MONTENEGRO
RUA MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO
RUA FRANCINALDO ALEXANDRINO PEREIRA - RESIDENCIAL 
MONTENEGRO
RUA JOSE COELHO DA SILVA - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO
RUA FRANCISCO SABINO DE MIRANDA - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO
RUA FRANCISCO DAS CHAGAS - RESIDENCIAL MONSENHOR 
MONTENEGRO

BAIRRO MIRANDAO / VILA LOBO
AVENIDA VALDEMAR PAZ DE SOUSA (TRECHO 1 E 2)

Secretário dgJnfraestrutur;, 
CREA/CE 34455$RNP 061887931-a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N ° : £lÕ

- ■■ . ------------
c o m is s ã o  de  l ic it a ç Ao

P R E F E I T U R A  D O

MS CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 04/2024

BDI

S E R \ 1ÇO
INSl MO

NAO DESONERADO

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T Á R I A

ITEM CÓD. BASE DESCRIÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNIT. SI BDI 
NÃO DESONERADO

PREÇOU 
NÃO DES

IT. C/ BDI 
(  NERADO

PREÇO TOTAL 
NÃO DESONERADO

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 35317,00
1.1 C c x x x SEINFRA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 100,00 R$294,09 R$353,17 R$35.317,00

í ubtotal 1.0: | RS 35317,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 24.98630
2.1 C C l 937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00 R$ 187,01 R$ 224,58 R$ 2.694,96

2.2 c C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO 
(ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 38011,63 R$ 0.30 R $0.36 R$ 13.684,19

2.3 c C2872 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO 
(ÁREA >5000 M2) HA 1,54 R$ 557,97 R$ 670.07 R$ 1.031,91

2.4 c C3061 SEINFRA ARVORE C/ TUTOR E ADUBO UN 58,00 R$ 103,57 R$ 124,38 R$7.214,04

2.5 c C4992 SEINFRA MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECÂNICO a PRANCHA DE 3 EIXOS

KM 30,00 R$5,01 R$6,02 R$ 180,60

2.6 c C4993 SEINFRA DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECÂNICO a PRANCHA DE 3 EIXOS

KM 30,00 R$5,01 R$6,02 R$ 180,60

ubtotal 2 .0: | R$ 24.986,30

3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 196.421,46

3.1 c C2940 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
OU PEDRA TOSCA

M2 1058,13 R$ 12,16 R$ 14.60 R$ 15.448,70

3.2 c 1047% SINAPI
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE 
FORMA MECANIZADA SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 09/2023

M 4164,90 R$ 14,73 R$ 17,69 R$ 73.677,08

3.3 c C3373 SEINFRA RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍT1CA M 1039.08 R$ 11,47 R$ 13.77 R$ 14.308,13
3.4 c C2204 SEINFRA RETIRADA DE ARVORES UN 58,00 R$ 486,24 R$ 583,93 R$ 33.867,94

3.5 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE I A.CAT. PROF. ATÉ 
1.50m

M3 276,38 R$ 53,69 R$ 64.48 R$ 17.820,98

3.6 c C0710 SEINFRA
CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO 
BASCULANTE

M3 359,29 R$4,42 R$5,31 R$ 1.907,83

3.7 c C0708 SEINFRA
CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE

M3 440,53 R$4.69 R$5,63 R$2.480,18

3.8 c C2530 SEINFRA
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 10KM

M3 783,00 R$ 39,25 R$47,14 R$36.910,62

Subtotai 3 .0: | RS 196.421,46

4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO RS 1.041.772,29
4.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 53374,19 R$ 1,52 R$ 1,83 R$ 97.674.77
4.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 26802,83 R$0,30 R$0.36 R$ 9.649.02

4.3 c C3155 SEINFRA
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 
(S/TRANSP)

M3 1222,60 R $230 ,19 R$ 276.44 R$ 337.975,54

4.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 529,66 R$ 206,82 R$ 248,37 R$ 131.551,65

4.5 c 4011354 SICRO PINTURA DE LIGAÇÃO -  EMULSÃO COM POLÍMERO M2 18225,29 R$0,28 R$0,34 R$6.196,60

4.6 c C4545 SEINFRA
MICRO-REVESTIMENTO ASFÁLTICO (2 CAMADAS) - 25 
Kg/m2

M2 18225,29 R$5.84 R$7,01 R$ 127.759,28

4.7 c C2032 SEINFRA
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , 
COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO

M2 4791,34 R$ 12,89 R$ 15,48 R$74.169,94

4.8 c C2896 SEINFRA
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO)

M2 1719,14 R$ 50,37 R$ 60.49 R$ 103.990,78

4.9 c C3221 SEINFRA IMPRIMAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 2402,54 R$0,51 R$0,61 R$ 1.465,55

4.10 c 101814 SINAPI

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA 
POLIÉDRICA REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA 
COM REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS 
PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

M2 1629,81 R$ 50,43 R$60.56 R$ 98.701,29

4.11 c C5028 SEINFRA
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), 
CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA

M2 845,86 R$51,82 R$ 62,23 R$ 52.637,87

1 Subtotai 4 .0: | RS 1.041.772,29
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 04/2024____________________________________________________________

BDI

SERNIÇO
IN Sl MO

NÃO DESONERADO
20,09%
14,93%

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A

ITEM CÓD. BASE DESCRIÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNIT. SI BDI 
NÃO DESONERADO

PREÇO U 
NÃO DES

IN IT. C l BDI 
C NERADO

PREÇO TOTAL 
NÃO DESONERADO

5.0 DRENAGEM RS 369.554,05
5.1 C C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 100,74 R$ 520,89 R$ 625,54 R$63.016,90
5.2 C C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 4182,74 R$  24,57 R$29.51 RS 123.432,66

5.3 c C3449 SEINFRA MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07x0,30xl,00)m 
C/REJUNTAMENTO M 1968,46 R$28,64 R$ 34,39 R$ 67.695,34

5.4 c 94276 SINAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ- 
FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF 01/2024

M 212,88 R$ 42,94 R$51,57 R$ 10.978,22

5.5 c 94287 SINAPI
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 
10 CM ALTURA. AF 01/2024

M 1953,80 R$ 33,56 R$ 40,30 R$78.738,14

5.6 c 94294 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA 
CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS. AF_01/2024

M 2181,34 R$8,25 R$9,91 R$21.617,08

5.7 c C2928 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANITICA M 103,85 R$ 22,03 R$ 26,46 R$ 2.747,87

5.8 c C l 430 SEINFRA GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E 
PLANTIO

M2 50,24 R$ 22,01 R$ 26,43 R$ 1.327,84

$ubtotal 5 .0: | RS 369.554,05

6.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA R$ 1.393.235,46
6.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 69,92 R$ 3.410,44 R$3.919,62 R$ 274.059.83
6.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 20,25 R$ 3.407,08 R$3.915,76 R$ 79.294,14
6.3 I 19138 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RC-1C-E T 35,34 R$4.299,51 R$4.941,43 R$ 174.630,14
6.4 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 168,73 R$ 4.355,89 RS 5.006,22 R$ 844.699,50
6.5 1 10809 SEINFRA ASFALTO DILUÍDO - CM 30 T 3,12 R$5.731,43 R$6.587,13 R$20.551,85

•ubtotal 6.0: | RS 1.393.235,46

7.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA RS 399.503,76

7.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL 
BETUMINOSO À FRIO (Y = 0,57X + 55,44) DMT= 517KM 
(FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 295,62 R$350,13 R$ 402,40 R$ 118.957,49

7.2 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL 
BETUMINOSO À FRIO (Y = 0,57X + 55,44) DMT= 503KM 
(FORTALEZA A CRATO)

T 16,37 R$350,13 R$402,40 RS 6.587,29

7.3 I 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL 
BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) DMT= 
517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 168,73 R$371,86 R$ 427,38 R$72.111,83

7.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 
0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM (MISSÃO VELHA A 
PONTA DA SERRA)

T 1981,81 R$41,22 R$ 49,50 R$ 98.099,60

7.5 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 
0.70X + 1,32) AREIA DMT 57KM (MISSÃO VELHA A 
PONTA DA SERRA)

T 2038,83 R$41,22 R$ 49,50 R$ 100.922,09

7.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 
0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM (MISSÃO VELHA A 
PONTA DA SERRA)

T 57,08 R$ 41,22 RS 49.50 R$ 2.825,46

Subtotai 7.0: | RS 399.503,76

8.0 TRANSPORTE DE MISTIJRA BETUMINOSA RS 259.833,99

8.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A 
FRIO (Y = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM (MISSÃO VELHA > 
CRATO)

T 1508,77 R$50,41 R$60,54 R$91.340,94

8.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A 
QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) DMT=45 KM (MISSÃO VELHA 
> CRATO)"

T 2740,17 R$51,20 R$61,49 RS 168.493.05

Subtotai 8 .0 : | RS 259.833,99

Santos Silva
:ra C iv il 
348821
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OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 04/2024____________________________________________________________

BDI

SERV 1ÇO
INSl MO

NÃO DESONERADO
20,09%
14,93%

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A

CÓD. DESCRIÇÃO QUANT.
PREÇO UNIT. S/ BDI 
NÃO DESONERADO

PREÇO UT> IT. C l  BDI 
NÃO D ESC

PREÇO TOTAL 
NÃO DESONERADO

BASE, SUB-BASE E REFORÇO 113.763,24
REGULARIZAÇÃO DO SUB-LE1TO 3346,68 R$2.97 R$3.57 RS 11.947,65
BASE SOLO BRITA COM 40% DE BRITA (S/TRANSP) 
ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA DE SOLOS S/ 
MISTURA DE MATERIAIS (S/TRANSP)

502,00 RS 94,59 RS 113.59 R$57.022,18

502.00 R$ 34.39 R$ 17.263,78

TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30, 00 
Km (Y = 0.90X + 1.32) - SOLO P/ BASE = 9.2KM R$9,60 R$ 11,53 R$7.279,12

TRANSPORTE LOCAL C/ DMT ATE 4,00 KM (Y = 1,26X + 
1,32) - BR1TA= 12,5KM_______________________________

R$ 17,07 R$ 20.50 R$ 8.628,04

TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30, 00 
Km (Y = 0,90X + 1,32) - SOLO P/ SUBBASE = 9,2KM

1008,02 R$ 11,53 R$ 11.622,47

} ubtotal 9.0: | RS 113.763,24

SINALIZAÇÃO 189.431,99
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA 
REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI- 
PICHANTE
SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE 
D Á G U A __________________________________________

R$ 26.960,00

R$ 26,36 R$6.213,84

FA1XA.HORIZONTAL/TINTA REFLETI VA/RE SINA 
ACRÍLICA A BASE DÁGUA_____________________

R$ 56.335,58

TACHÃO REFLETIVO BIDIREC10NAL: 
FORNECIMENTO/APLICAÇÃO________

R$ 74,52 R$ 87.635,52

TACHA REFLETIVA MONODIRECIONAL: 
FORNECIMENTO/APLICAÇÃO

R$ 30,37 R$2.642,19

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO 
MANUAL. AF 05/2021 _____________________________

244,05 R$32,91 R$ 9.644.86

S ibtotal 10.0: RS 189.431,99

4.023.819,54

IMPORTAR ESSE ORÇAMENTO NO VALOR DE RS 4.023.819,54 (QUATRO MILHÕES, VINTE E TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E CINÇ UENTA E QUATRO CENTAVOS)

Hayslant
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FLS N°: Qi
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P R E F E I T U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024_______________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS

CÓD. BASE DESCRIÇÃO IJND. 1 QUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES
C l 937 SEINFRA PLACAS PADRAO DE OBRA M2

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

1.3 C4993 SEINFRA DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 
EIXOS 30,00

DISTRITO BELA VISTA
RUA PRINCIPAL DO RESIDENCIAL SÃO BENTO

ITEM CÓD. BASE DESCRIÇÃO QUANT.

2.1.0

2.1.1 | C~

SERVIÇOS PRELIMINARES

C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2)
MOVIMENTO DE TERRA

2.2.1 C2940 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇAO EM PARALELEP1PEDO OU PEDRA TOSCA 615,80
2.2.2 C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE M3 40,03
2.2.3 C2530 SEINFRA [TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
M3

C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA
SEINFRA PINTURA DE L1GAÇAO - EXECUÇÃO (S/TRANSP)

2.3.3 C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP)
2.3.4 C3229 SEINFRA PRE MISTURADO A FRIO - PMF (S/TRANSP)

DRENAGEM
C0836 SEINFRA CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3

2.5.0 AQUISIÇAO DE MISTURA BETUMINOSA
12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C

2.5.2 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RR 2C
^ ^ 1 0 7 9 8  SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70
TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

2.6.1 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

10001 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)________________________________________

C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

C4161
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

C4161
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)______________________________________________

2.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

2.7.2 C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)" ___________________________________________________

2 .8.0 SINALIZAÇÃO

SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE_______________________________________________________

M2

C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA

C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA A BASE DAGUA M2

RUA FABIANO PINHEIRO DE CARVALHO - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO

CÓD. DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES _______________________________________________________________________
SEINFRA 1 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2)C2873

QUANT.

MOVIMENTO DE TERRA

C2784

SINAPI

SEINFRA
SEINFRA

DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023_______________________________________________
ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT PROF. ATE 1.50m
CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE Hayslan i

SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE

Ítalo Samuel G o n ç a t e s lM a s
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>*tu.
P R E F E IT U R A  D O

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

Ufc L IC ITA çX o

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS
3.2.5 c  I C2530 | SEINFRA |TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10K.M M3 17,80

S(Wos Silva
ra Civil 
3488211£í>eeg,g

lt3l° s f f elG°nça!mh ,



COMISSAO DÉllCITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N °: P  l Ç

ESTADO DO CEARA
p r e f e i t u r a  d o  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024

PLANILHA DE SERVIÇOS
33 .0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA V1ARIO

3.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 864,93
3.3.2 C C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 789,01
3.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,67
3.3.4 c C3229 SEINFRA PRE MISTURADO A FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,67

3.4.0 DRENAGEM
3.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,98
3.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 248,90

3.5.0 AQUISIÇAO DE MISTURA BETUMINOSA
3.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,12
3.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RR 2C T 0,36
3.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,27

3.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

3.6.1 c 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) T 3,12

3.6.2 c 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,36

3.6.3 c 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,27

3.6.4 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 58,14

3.6.5 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 62,88

3.6.6 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,04

3.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

3.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 54,44

3.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 54,44

3.8.0 SINALIZAÇAO

3.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PIC HANTE

M2 0,60

3.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA M2 6,82

3.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA M2 10,82

4 | RUA CÍCERO RENÊ DE CARVALHO - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO □
ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

4.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

4.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 862,44

4.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

4.2.1 c 104796 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO AF 09/2023

M 248,90

4.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 13,69

4.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,80

4.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE M3 19,41

4.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM M3 37,21

43 .0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

4.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 862,44

4.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 789,01

4.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,67

4.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,67

4.4.0 DRENAGEM

4.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,98

4.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 248,90

4.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

4.5.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,12

4.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,36

4.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,27

4.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

4.6.1 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,12

4.6.2 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,36

4.6.3 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) f^Q f

T 3,27

rRPiW^Ü0 de lnfraesIruíurc 
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EITURA MUNICIPAL OE CRATOICE

jOMISSAO d e  ú C ita ç Ao

iMu.
P R E F E IT U R A  D O

CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS

4.6.4 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 58,14

4.6.5 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 62,88

4.6.6 C C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) F1LLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,04

e dos Santos Silva
tgenheira Civil 
EA-CE 348821 n* O0ií<1868.-
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! •RErEfTURA MUNICIPAL OE CRATOICE
FLS N°: -----

c o m i s s A o  d e  l i c i t a ç A o

:<*0X CRATO
P R E F E IT U R A  D O

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS
4.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

4.7.1 C C3225 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À FRIO (Y = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO) T 54,44

4.7.2 C C3226 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)" T 54,44

4.8.0 SINALIZAÇÃO

4.8.1 c C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE M2 0,60

4.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82
4.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA M2 10,83

5 | RUA RAIMUNDA DOMINGOS ALVES - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO

ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

5.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
5.1.1 j C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 862,99

5.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

5.2.1 c 104796 SINAPI DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 M 248,70

5.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1 50m M3 13,68
5.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,78
5.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 19,40
5.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM M3 37,18

5.3.0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO

5.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 862,99
5.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 788,38
5.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,65
5.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,65

5.4.0 DRENAGEM

5.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,98
5.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO RO DE PEDRA GRANITICA M 248,70

5.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA
5.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,12

5.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,35

5.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,26

5.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

5.6.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,12

5.6.2 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,35

5.6.3 c 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,26

5.6.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 58,09

5.6.5 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A  PONTA DA SERRA)

T 62,83

5.6.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,04

5.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

5.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y = 1.05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 54,40

5.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 54,40

5.8.0 SINALIZAÇAO

5.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

5.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82

5.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXAHORIZON TAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 10,82

RUA MARIA JOSE CRUZ - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO

1 ITEM CÓD. | BASE DESCRIÇÃO | UND. 1 QUANt T

6.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
Ç2873 1 SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2)

MOVIMENTO DE TERRA

cRÊ °rf3)jo^100



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOICE
FLS N°: (o L S ____

C O M IS S A O  O E  L IC IT A Ç A O

jJÍIc
P R E F E I T U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS

6.2.1 C 104796 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 238,60

6.2.2 C C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1 50m M3 13,12
6.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,06
6.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 18,62
6.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM M3 35,67

63 .0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO
6.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 829,14
6.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 756,36
6.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 22,69
6.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 22,69

6.4.0 DRENAGEM
6.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 A,11
6.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 238,60

6.5.0 AQUISIÇAO DE MISTURA BETUMINOSA
6.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,00
6.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RR 2C T 0,34
6.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,13

6.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

6.6.1 I 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) T 3,00

6.6.2 c 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO) T 0,34

6.6.3 c 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) T 3,13

6.6.4 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 55,73

6.6.5 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL d  DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 60,28

6.6.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,00

6.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

6.7.1 c C3225 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1.05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 52,19

6.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 52,19

6.8.0 SINALIZAÇAO

6.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

6.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA M2 6,82

6.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HOR1ZONT AL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA M2 10,83

7 | RUA ERNANDO RIBEIRO DA CRUZ - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO 1
ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

7.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

7.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 823,23

7.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

7.2.1 c 1047% SINAPI
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 236,90

7.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 13,03

7.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHAO BASCULANTE M3 16,94

7.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE M3 18,47

7.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM M3 35,41

73 .0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
7.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 823,23

7.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 749,79

7.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 22,49

7.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 22,49

7.4.0 DRENAGEM

7.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,74

7.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA ^ Q ? ,„  , M 236,90

7.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

7.5.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C ~ Q fa ;%T0 2,97

7.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C p  ", í 9c/T) - ° ’34
7.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTIOO»S|BSé£>aSg^S -̂----------------------------------------- J t 3’10-
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PREFEITURA MUNIÇIPAL OE CRATO/CE
FLS N°: i J j

)§èk C R A T O
P R E F E IT U R A  D O

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024

PLANILHA DE SERVIÇOS
7.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

7.6.1 I 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 2,97

7.6.2 C 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO) T 0,34

7.6.3 C 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) T 3,10

7.6.4 C C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 55,24

7.6.5 C C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 59,74

7.6.6 C C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 0,99

7.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

7.7.1 C C3225 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À FRIO (Y  = 1.05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO) T 51,73

7.7.2 C C3226 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 51,73

7.8.0 SINALIZAÇAO

7.8.1 c C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE M2 0,60

7.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA M2 6,82
7.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 10,83

8 | RUA MARIA ANTONIETA ISIDORA - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO 1

ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

8.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

8.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 818,92

8.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

8.2.1 c 104796 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
RE APROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 236,00

8.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇAO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m M3 12,98

8.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 16,87

8.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 18,41

8.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM M3 35,28

8 3 .0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
8.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 818,92

8.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 745,76

8.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (SfTRANSP) M3 22,37

8.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 22,37

8.4.0 DRENAGEM
8.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,72

8.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 236,00

8.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

8.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 2,95

8.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,34

8.5.3 1 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,09

8.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

8.6.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 2,95

8.6.2 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,34

8.6.3 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,09

8.6.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C l DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 54,95

8.6.5 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 59,42

8.6.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 0,98

8.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

8.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KI^J ; 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

51,45

8.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)" M ’45

8.8.0 SINALIZAÇÃO /S ,^ A  > / * >  Í^ O s

8.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE . . _ r\ ,n ta

m g *

s^ eí ° Q59RNP06«8T93V̂
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P R E F E I T U R A  D O

M X CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

PLANILHA PE SERVIÇOS
8.8.2 C C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA Á BASE D'ÁGUA M2 6,82
8.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 10,83

9 | RUA WILIAN FERREIRA DA SILVA - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO 1

| ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

9.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
9.1.1 j  C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 1 811,93

9.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

9.2.1 c 104796 SINAPI DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
RE APROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 235,00

9.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 12,93
9.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 16,81
9.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 18,33
9.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM M3 35,14

93 .0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO
9.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 811,93
9.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 740,25
9.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 22,21
9.3.4 c C3229 SEINFRA PRE MISTURADO A FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 22,21

9.4.0 DRENAGEM
9.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,70
9.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 235,00

9.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

9.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 2,93

9.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,33

9.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,06
9.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

9.6.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 2,93

9.6.2 c 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,33

9.6.3 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,06

9.6.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 54,55

9.6.5 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0.70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 59,00

9.6.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 0,98

9.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

9.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 51,08

9.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 51,08

9.8.0 SINALIZAÇAO

9.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

9.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82

9.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA M2 10,83

10 | RUA CÍCERO TADEU QUEIRÓS LIMA - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO

ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT. |

10.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
10.1.1 I c C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 821,21

10.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

10.2.1 c 104796 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 237,00

10.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 13,04

10.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE > M3 16,95

10.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE / M3 18,49

10.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM Q fo  _ , M3 35,44

103 .0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO C ^ C  *
........-

10.3.1 | C C3447 | SEINFRA | LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

ltaloJ)amuel Gonçalws Djnte
— ^Secretário de Infraestrutura 
CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
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>REFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°: Íq l / l  ...

CO M ISSAO  D E JJC ITA Ç A O

ESTADO DO CEARA
prefeitura do PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

iw m }, CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024

PLANILHA DE SERVIÇOS
10.3.2 C C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 748,92
10.3.3 C C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 22,47
10.3.4 C C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 22,47

10.4.0 DRENAGEM
10.4.1 C C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,74
10.4.2 C C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 237,00

10.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA
10.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 2,97
10.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RR 2C T 0,34
10.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,10

10.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

10.6.1 I 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A  MISSÃO VELHA) T 2,97

10.6.2 c 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO) T 0,34

10.6.3 c 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO Á QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,10

10.6.4 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 55,20

10.6.5 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 59,70

10.6.6 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 K m (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 0,99

10.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

10.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 51,68

10.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 51,68

10.8.0 SINALIZAÇAO

10.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

10.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82

10.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA A BASE D AGUA M2 10,83

11 | RUA VICENTE ARAÚJO DOS SANTOS - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO □
ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

11.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
11.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 794,48

11.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

11.2.1 c 104796 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 247,50

11.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 13,61

11.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHAO BASCULANTE M3 17,69

11.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 19,31

11.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM M3 37,00

1 13 .0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

11.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 794,48

11.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 718,99

11.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 21,57

11.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 21,57

11.4.0 DRENAGEM

11.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,95

11.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 247,50

11.5 .0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

11.5.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 2,85

11.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,32

11.5.3 1 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 2,98

11.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

11.6.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 2,85

11.6.2 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y  = 0,57X + 55,4^Ça  
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,32

11.6.3 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) . 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) x O ' 2,98

11.6.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT ( 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)  ̂ „ Pi SÀc-' 'z 52,98
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS

11.6.5 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 57,30

11.6.6 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 0,95

11.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

11.7.1 C C3225 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 49,61

11.7.2 C C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 49,61

11.8.0 SINALIZAÇAO

11.8.1 C C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE M2 0,60

11.8.2 C C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D’ÁGUA M2 6,82
11.8.3 C C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA À BASE D’ÁGUA M2 10,83

12 | RUA ANTÔNIA MOREIRA RODRIGUES DE SOUSA - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO

ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

12.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
12.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 1 857,04

12.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

12.2.1 C 104796 SINAPI DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 M 247,70

12.2.2 C C2784 SEINFRA ESCAVAÇAO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1 50m M3 13,63
12.2.3 C C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,72
12.2.4 C C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 19,32
12.2.5 C C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM M3 37,04

12J .0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO
12.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 857,04

12.3.2 C C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 781,49

12.3.3 C C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,44
12.3.4 C C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,44

12.4.0 DRENAGEM
12.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,95

12.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 247,70

12.5.0 AQUISIÇAO DE MISTURA BETUMINOSA
12.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,09

12.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,35

12.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,23

12.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

12.6.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,09

12.6.2 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,35

12.6.3 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,23

12.6.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 57,57

12.6.5 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 62,27

12.6.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,03

12.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

12.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 53,91

12.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 53,91

12.8.0 SINALIZAÇÃO

12.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

12.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D’ÁGUA M2 6,82

12.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 10,83

13 RUA JOÃO NUNES - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO

ITEM CÓD. I QUANT.

13.1.0 | SERVIÇOS PRELIMINARES
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ESTADO DO CEARA
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CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024

PLANILHA DE SERVIÇOS
13.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 853,67

13.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

13.2.1 c 104796 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
RE APROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 247,80

13.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50ra M3 13,63
13.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,72
13.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 19,33
13.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM M3 37,05

13-3.0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO
13.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 853,67
13.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 778,09
13.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,34
13.3.4 c C3229 SEINFRA PRE MISTURADO A FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,34

13.4.0 DRENAGEM
13.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,96
13.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 247,80

13.5.0 AQUISIÇAO DE MISTURA BETUMINOSA
13.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,08
13.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RR 2C T 0,35
13.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,22

13.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

13.6.1 I 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO Á FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) T 3,08

13.6.2 c 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,35

13.6.3 c 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,22

13.6.4 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 57,33

13.6.5 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 62,01

13.6.6 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,03

13.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

13.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 53,68

13.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 53,68

13.8.0 SINALIZAÇAO

13.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

13.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82

13.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETI VA/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA M2 10,83

14 | RUA FRANCISCO RUDÁ PEREIRA DA SILVA - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO

ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT. |

14.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

14.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 857,53

14.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

14.2.1 c 104796 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVE1TAMENTO. AF 09/2023

M 248,20

14.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 13,65

14.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,75

14.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 19,36

14.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM M3 37,10

143 .0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

14.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 857,53

14.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇAO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 781,83

14.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,45

14.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,45

14.4.0 DRENAGEM
14.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,96

14.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO HO DE PEDRA GRANÍTICA A 248,20

143 .0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

14.5.1 1 I 12509 | SEINFRA | EMULSÃO ASFALTICA RM 1C
3’ 10
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CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024_________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS
14.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,35

14.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,24
14.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

14.6.1 I 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) T 3,10

14.6.2 C 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,35

14.6.3 C 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,24

14.6.4 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 57,60

14.6.5 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 62,30

14.6.6 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,03

14.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

14.7.1 c C3225 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO) T 53,94

14.7.2 c C3226 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y  = 1.05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)" T 53,94

14.8.0 SINALIZAÇAO

14.8.1 c C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE M2 0,60

14.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82
14.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 10,83

15 | RUA MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO

ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

15.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
15.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 854,50

15.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

15.2.1 c 104796 SINAPI DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 248,40

15.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 13,67

15.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,77

15.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 19,37

15.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM M3 37,14

15.3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
15.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 854,50

15.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 777,49

15.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,32

15.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,32

15.4.0 DRENAGEM
15.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,97

15.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 248,40

15.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

15.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,08

15.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,35

15.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,22

15.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

15.6.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,08

15.6.2 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,35

15.6.3 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,22

15.6.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 57,28

15.6.5 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 61,95

15.6.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,03

15.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

15.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À FRIO (Y  = 1.05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO) r ,

T 53,64

15.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=4^( 
KM  (MISSÃO VELHA > CRATO)" '/S/Q h p ,

r \ .  53,64

15.8.0 SINALIZAÇAO

n° s



jjtu.
P R E F E IT U R A  D O

í é m  CRATO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

__

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
F L S  N ° : - ■
C O M IS S A O  D E  L IC IT A Ç A O

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024 _____

PLANILHA DE SERVIÇOS

15.8.1 C C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

15.8.2 C C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82
15.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA A BASE DAGUA M2 10,83

16 RUA FRANCINALDO ALEXANDRINO PEREIRA - RESIDENCIAL MONTENEGRO

UND. | QUANT. [ITEM CÓD. BASE DESCRIÇÃO

16.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
16.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 860,16

16.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

16.2.1 C 104796 SINAPI DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
RE APROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 248,60

16.2.2 C C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 13,67
16.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,77
16.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 19,40
16.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM M3 37,17

163 .0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO
16.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 860,16
16.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 786,82
16.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,60
16.3.4 c C3229 SEINFRA PRE MISTURADO A FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,60

16.4.0 DRENAGEM
16.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,97
16.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 248,60

16.5.0 AQUISIÇAO DE MISTURA BETUMINOSA
16.5.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,12

16.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,35

16.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,26
16.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

16.6.1 I 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,12

16.6.2 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,35

16.6.3 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,26

16.6.4 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 57,97

16.6.5 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 62,70

16.6.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C l DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,04

16.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

16.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1,05X + 3.16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 54,28

16.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 54,28

16.8.0 SINALIZAÇAO

16.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

16.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82

16.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA. HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA A BASE DAGUA M2 10,83

RUA JOSÉ COELHO DA SILVA - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO

CÓD. BASE DESCRIÇÃO QUANT.

17.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 860,85

MOVIMENTO DE TERRA

17.2.1 104796

C0710

SINAPI

SEINFRA
SEINFRA
SEINFRA

DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA SEM 
RE APROVEITAMENTO. AF 09/2023_______________________
ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m
CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHAO BASCULANTE
CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE

248,80

17,78
19,41

17.2.5 C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 1OKM
PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

'VVq



PRE FEITURA MUNICIPAL OE CRATOCE
f l s n - . _ £ 2 2 _

COMISSAO D e tfc lT A çA o

ESTADO DO CEARA
V  p r e f e i t u r a  DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024

PLANILHA DE SERVIÇOS
17.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 860,85

17.3.2 C C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 784,96

17.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,55
17.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,55

17.4.0 DRENAGEM
17.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,98

17.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 248,80
17.5.0 AQUISIÇAO DE MISTURA BETUMINOSA

17.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,11

17.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,35

17.5.3 1 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,25
17.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

17.6.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,11

17.6.2 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,35

17.6.3 c 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,25

17.6.4 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 57,85

17.6.5 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 62,56

17.6.6 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,04

17.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

17.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 54,17

17.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 54,17

17.8.0 SINALIZAÇAO

17.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

17.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA A BASE DAGUA M2 6,82

17.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA A BASE DAGUA M2 10,83

18 | RUA FRANCISCO SABINO DE MIRANDA - RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO 1
ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

18.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

18.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 864,58

18.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

18.2.1 c 104796 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 248,80

18.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1 50m M3 13,68

18.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,78

18.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 19,41

18.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM M3 37,19

183 .0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

18.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 864,58

18.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 788,70

18.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,66

18.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,66

18.4.0 DRENAGEM
18.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,98

18.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO HO DE PEDRA GRANITICA M 248,80

18.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

18.5.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,12

18.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,35

18.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,27

18.6 .0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

18.6.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,12

18.6.2 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO) //q ;

T 0,35

18.6.3 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y  = 0,60X + 6 1 , 6 6 ^  
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

J  3,27

ítalo SamBel Gonçal*§s Djnta-
Secrsfflrio de Infraestrutura 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/&
FLS N°: .......

COMISSAO DE LICITAÇÃO
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P R E F E I T U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024

PLANILHA DE SERVIÇOS

18.6.4 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 58,12

18.6.5 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 62,85

18.6.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,04

18.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

18.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 54,42

18.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 54,42

18.8.0 SINALIZAÇAO

18.8.1 c C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE M2 0,60

18.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82
18.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 10,83

19 | RUA FRANCISCO DAS CHAGAS-RESIDENCIAL MONSENHOR MONTENEGRO

ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

19.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
19.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 865,62

19.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

19.2.1 c 104796 SINAPI DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
RE APROVEITAMENTO. AF 09/2023

M 249,10

19.2.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1 50m M3 13,70

19.2.3 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,81

19.2.4 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 19,44

19.2.5 c C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM M3 37,25
19-5.0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO

19.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 865,62

19.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 789,65

19.3.3 c C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 23,69

19.3.4 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 23,69
19.4.0 DRENAGEM

19.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,98

19.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 249,10

19.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

19.5.1 I 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 3,13

19.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,36

19.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 3,27

19.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

19.6.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,13

19.6.2 c 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,36

19.6.3 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 3,27

19.6.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 58,19

19.6.5 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 62,94

19.6.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,04

19.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

19.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 54,49

19.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y  = 1.05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 54,49

19.8.0 SINALIZAÇAO

19.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

19.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82

19.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIV A/RESINA ACRÍLICA A BASE DAGUA M2 10,83

>----------------
ACESSO MIRANDÃO / VILA LOBO

20 | AVENIDA VALDEMAR PAZ DE SOUSA - TRECHO 01
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KcrB TU R A  MUNICIPAL DE CRATO/CE
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CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS
ITEM | COD. BASE DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

20.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
20.1.1 C C2872 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 1,54
20.1.2 C C3061 SEINFRA ARVORE C/ TUTOR E ADUBO UN 58,00

20.2.0 MOVIMENTO DE TERRA
20.2.1 C C3373 SEINFRA RETIRADA DE MEIO HO DE PEDRA GRANÍTICA M 1039,08

20.2.2 C C2940 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA M2 442,33

20.2.3 C C2204 SEINFRA RETIRADA DE ÁRVORES UN 58,00
20.2.4 C C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1 50m M3 43,22
20.2.5 C C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 56,19
20.2.6 C C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 78,22
20.2.7 C C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM M3 134,41

203.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
20.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 15362,56

20.3.2 C C2032 SEINFRA REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO M2 4791,34

20.3.3 C C2896 SEINFRA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1719,14

20.3.4 C C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 8626,03
20.3.5 C C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 661,71
20.3.6 C C3221 SEINFRA IMPRIMAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 2402,54

20.3.7 C 101814 SINAPI

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIEDRICA, REJUNTAMENTO COM PO 
DE PEDRA, COM RE APROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O 
FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL.
AF 12/2020

M2 1201,20

20.3.8 C C5028 SEINFRA
PISO INTERTRAVADO TIPO TUOLINHO (20 X 10 X 4CM ), CINZA - COMPACTAÇAO 
MECANIZADA

M2 845,86

20.4.0 DRENAGEM
20.4.1 C C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30xl,00)m  C/REJUNTAMENTO M 1968,46

20.4.2 C 94276 SINAPI
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF 01/2024

M 212,88

20.4.3 C 94287 SINAPI
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024

M 1835,64

20.4.4 C 94294 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ- 
FABRICADAS. AF 01/2024

M 2181,34

20.4.5 C C2928 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA M 103,85

20.4.6 C C l 430 SEINFRA GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO M2 50,24

20.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

20.5.1 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 3,88

20.5.2 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 91,32

20.5.3 I 10809 SEINFRA ASFALTO DILUÍDO - CM 30 T 3,12

20.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

20.6.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 7,00

20.6.2 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 91,32

20.6.3 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 650,13

20.6.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 603,27

20.6.5 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 29,12

20.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

20.7.1 C C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y  = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 1521,93

20.8.0 REFORÇO, BASE E SUB-BASE

20.8.1 C C3233 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 3346,68

20.8.2 c C3136 SEINFRA BASE SOLO BRITA COM 40% DE BRITA (S/TRANSP) M3 502,00

20.8.3 c C3217 SEINFRA ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA DE SOLOS S/ MISTURA DE MATERIAIS (S/TRANSP) M3 502,00

20.8.4 C C3144 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30 ,0 0  Km (Y  = 0,90X + 1,32) - SOLO P/ 
BASE = 9,2KM

T
------

631,32

20.8.5 C C3143 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT ATÉ 4,00 KM (Y = 1,26X + 1,32) - BRITA= 12,5KM m  - 420,88

20.8.6 C C3144 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30 ,0 0  Km (Y  = 0,90X + 1,32) - SOLO P/ 
SUBBASE = 9,2KM

c S
P g h  1008,02

20.9 .0 SINALIZAÇÃO
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-'r i FEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
F L S  N °: G'7)̂

C O M IS S A O  D E  L IC IT A Ç Ã O

P R E F E I T U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS
20.9.1 C C4528 SEINFRA TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICAÇÃO UN 1176,00
20.9.2 C C3117 SEINFRA TACHA REFLETIVA MONODIRECIONAL : FORNECIMENTO/APLICAÇÃO UN 87,00

20.9.3 C C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE M2 14,70

20.9.4 C C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D’ÁGUA M2 106,15
20.9.5 C C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA Á BASE D'ÁGUA M2 2645,18

20.9.6 C 102509 SINAPI
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF 05/2021

M2 244,05

21 | AVENIDA VALDEMAR PAZ DE SOUSA - TRECHO 02

ITEM | | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO UND. | QUANT.

21.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

21.1.1 | C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 555,94
21.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

21.2.1 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 4,08
21.2.2 C C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 5,30
21.2.3 C C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM M3 5,30

2 13 .0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO
21.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 555,94
21.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 520,49
21.3.3 C C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 31,23

21.3.4 C 101814 SINAPI

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO COM PO 
DE PEDRA, COM REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O 
FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL.
AF 12/2020

M2 428,61

21.4.0 DRENAGEM

21.4.1 C C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,09

21.4.2 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 17,84

21.4.3 c 94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024

M 118,16

21.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

21.5.1 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RR 2C T 0,23

21.5.2 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 4,31

21.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

21.6.1 C 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,23

21.6.2 c 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y  = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 4,31

21.6.3 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 30,68

21.6.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 28,47

21.6.5 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 1,37

21.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

21.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À FRIO (Y  = 1.05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 71,83

21.8.0 SINALIZAÇAO

21.8.1 C C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,30

21.8.2 C C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA M2 3,41

21.8.3 C C3219 SEINFRA FAIXA. HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA M2 19,43

22 | AVENIDA HERMES PARAÍBA □

ITEM | | CÓD. 1 BASE 1 DESCRIÇÃO | UND. | QUANT. |

22.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
22.1.1 [ C C2873 | SEINFRA | LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 | 18225,29

22.2.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

22.2.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 18225,29

22.2.2 c 4011354 SICRO PINTURA DE LIGAÇÃO -  EMULSÃO COM POLÍMERO M2 18225,29

22.2.3 c C4545 SEINFRA MICRO-REVESTIMENTO ASFÁLTICO (2 CAMADAS) - 25 Kg/m2 r M2 18225,29

22.3.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA * '{& / ., ................
22.3.1 | I 12569 SEINFRA | EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C f 'W / P  À  / W  8.20

cRew á p “



'KcFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S N ° :  i  . . .

C O M IS S A O  DE L IC IT A Ç Á o

îLr-
P R E F E I T U R A  DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS
22.3.2 | I 19138 | SEINFRA | EMULSÃO ASFÁLTICA RC-1C-E T | 35,34

22.4.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

22.4.1 I 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 218,70

22.4.2 C 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 8,20

22.4.3 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) PO DE PEDRA DMT 
57KM (MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 218,70

22.4.4 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 3,28

22.5.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

22.5.1 C C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y  = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)

T 218,70

22.6.0 SINALIZAÇAO

22.6.1 C C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

22.6.2 C C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA M2 6,82

22.6.3 C C3219 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA M2 10,83
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024 
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024 

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA M UNICIPAL INFRAESTRUTURA

C R  O N O G R A M A  F í S  I C  O - F I N A N C E  I R  O

PREÇO TOTAL C l
PRAZOS DE EXECUÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO 1° MÊS 2o MÊS 3o MES 4o MÊS ° M ÊS
% RS % R$ % R$ % RS % RS

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 35.317,00 50,00% R$17.658 50 50,00% R$17.658,50

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 24.986,30 30,00% R$7.495,89 30,00% R$7.495,89 40,00% R$9.994f52

3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 196.421,46 50,00% R$98.210,73 50,00% R$98.210,73

4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO R$ 1.041.772,29 25,00% R$260.443,07 25,00% R$260.443 07 25,00% R$260.443,07 25 00% R$260.443,07

5.0 DRENAGEM R$ 369.554,05 25,00% R$92.388,51 25,00% R$92.388,51 25,00% R$92.388,51 25 00% R$92.388,51

6.0 AOU1SIÇÀO DE MISTURA BETUMINOSA R$ 1.393.235,46 25,00% R$348.308 87 25,00% R$348.308f87 25,00% R$348.308,87 25 00% R$348.308,87

7.0 TRANSPORTE PARA AOUISICÃO DE MATÉRIA PRIMA R$ 399.503,76 25,00% R$99.875,94 25,00% R$99.875 94 25,00% R$99.875,94 2500% R $99.875,94

8.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA R$ 259.833,99 50,00% R$129.917 00 50 00% R $129.917f00

9.0 BASE, SUB-BASE E REFORÇO R$ 113.763,24 100 00% R$113.763 24

10.0 SINALIZAÇÃO R$ 189.431,99 100 00% R $189.431,99

1 TOTAL (R$)| RS 4.023.819,54 | 0,63% ! R$25.154,39| 22,97% RS924.381,51 22,60% RS909.221,64 23,14% RS930.933,39| 30,67% R $1.234.128 ,62

jju .
P R E F E I T U R A  D O

$££ C R A T O

TOTAL ACUMULADO (%) | D.63%1 I 23,60%! I 46,19%! I 69,33% | | 100,00%! |

TOTAL ACUMULADO (R$) | | R$25.154,39| | R$949.535,90 j | R$1.858.757,S4l I R$2.789.690,931 | RS4.023.819.54l
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 06/2024

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

EITURA MUNICIPALDE tftATO/CE 
:LS N°: -

^ O W 19 3 A 0  D E  L IC IT A Ç Ã O

PLACAS PADRAO DE O BRA~ 1 12.001 M2 ~

1 COMPRIMENTO 1
* — r LARGURA X QUANTIDADE ------------------- 1 TOTA1/M2) |

4,00 — í — L 3.00 X 1.00 ----------=------- 12.00

lã  i
MÒBiLfcAÇAO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALÒ MECÂNICO O  PRANCHA DE 3 EÍXÓS

_ L -  3M» - I
DESMOBIL1ZAÇAO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO O  PRANCHA DE 3 EIXOS 1 30,001 KM

TOTAL (Km)

Estaquram ento 28+18,05
Extensão da  via 578,05

L arg . M édia de pavimentação 7,89

A rca de pavimentação 4560,81
A rea de locação 4867,18

L arg . M édia da  via 8,42

_________________________________________________________________ ___________
"ÜT~ T 1LOCAÇÃO DÀ OBRA COM AÜXlÜ Õ TOPÕtiRAFfcO (ÁREA A l t  5000 M2) I 4867.181 M 2 ~

ESTACAS EXTENSÃO (M ) I x 1 TOTAL (M 2)
28+18,05 578.05 X 8.42 4867.18

_____________________________________________________________________ _______
zm"X | RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO ÉM P Á R Â jS W P Ê D tT o U  PÊDRA TO SCÃ~ I 615 ,801 M2 ~

EXECUÇÃO DA SARJETÁ~
EXTENSÃO (M )

1026.34
LARGURA MÉDIA (M )

TQTAIXM2)

CARGA MECANIZADA DE"ENTULHO"EM c a m íN M o b á s c ü i^ nttT I 40.031 M3 ~

EXTENSÃO (M ) x LARGURA MEDIA <M> X ESPESSURA (M ) = TOTAL (M 3)
1 RETIRADA DE PEDRA TOSCA PARA 
1 EXECUÇÃO DAS SARJETAS

102634 X 0.30 X 0,10 - 30,79

VOLUME (M 3) 30,79
EMPOLAMENTO 30% 9.24
VOLUME TO TAU M 3) 40,03

It r a n s p ò r t e  d e  M A tE tdÀ i: E x e e w y ò e H Á  £m  c a m i n h â õ a t e  ió k m ~~ 40.031 M3 ~_ L
EXTENSÃO (M ) 1ARGURA MÉDIA ÍM) ESPESSURA (M ) TOTAL (M 3)

VOLUME (M 3) 30,79
EMPOLAMENTO 30% 9.24
VOLUME TO TAL(M 3) 40,03

1JMPEZA DE PISO EM ÀRÊÃÜRBANIZÁDÀ I 4867.181 M2 ~

EXTENSÃO (M ) LARGURA MÉDIA ÍM )

23-2 I PINTURA DELTÒAÇAO - EXÉCÜÇÃO (S/TftAN SP~

EXTENSÃO (M ) LARGURA MÉDLA Í\D NÍiMERO DE APLICAÇÕES

OBSERVAÇÃO: a  vez, an terio r a  apBcaç*o do CBUQ.

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A  QUENTE -  CBUQ (STR A N SP)~

1 4560.811 M2 ~

I 136.821 M3 ~

EXTENSÃO (M ) LARGURA MÉDIA ÍM )

2 3 4 '  ~ T PR£ MISTURADO A PRIO -  1»MÉ (S/lHANSF) ' | 136.821 M 3~

EXTENSÃO (M ) IA K G 1RA  MÉDIA (>1> _ ESPESSURA (M )

\ta\o Samuel G o n ç a ^ s  Dantas

« S S F S & w



r^Kcr TURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N ° : ■ .

--------------EsTâüõW üEÃRÃ-------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULH  0/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

V . CRATO
5MISSAO OE LICITAÇÃO

--- ______________________ _________ ______
2.4.1 |CONCftÉTÒ NÁO ESTRÜTURAl. PREPARO MÁNÜAL 17.341 M 3~

ESTACAS EXTENSÃO (M> I 1 X ESPESSURA (M ) j s> I TOTAI. (M 3) I
28+18.05 578.05 X 0.30 X 0.10 - 17.34

TOTAL (M 3)

ÍA

I | EMULSÃO ASFALT1CA RM 1C~

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECIFICO - TO TAL *1 )
28+18,05 136.82 X 0.132 = 18,06

OBSERVAÇÃO:

I TOTAL (T ) I 18.06 |

[ Peso do RM  1C = Volume dc PM F • Peso especifico (0 ,132 t/m3) 

| EMULSÃO ASFALTICA RR 2C ~

18.061 T

2.05| T '

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO - TOTAL (T )

28+18.05 578.05 X 7.89 X 0.00045 “ 2.05

2-3-3 I
TOTAL (T ) | Í W ~

l cimmTsniTi&rcMnm~ 18.881 T ~

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO - TOTAL (T)

28+18.05 136,82 X 0.06 X 2.30 18.88

TOTAL rn  1 18,88 I

OBSERVAÇÃO: Peso = Vohnnc dc CBUQ « T axa  de Utüfcaçao (0.Q6T/T) • Peso especifico do CBUQ (23T/nP)

| TRANSPORTE COMERCIAL DE MATÊR1AL B E T D M M ^ JÃ T rIO  ( T ^ O . m  + S S ^ rD M T -  517KM (FORTALEZA À  X flSsA Ò 'V fcCH Ã r 18.061 T ~

ESTACAS VOLUME I X
PESO ESPECIFICO i t o t a l  r n

28+18,05 136.82 I  X 0.132 I 18.06

TOTAL (T ) | Í8 M ~

OBSERVAÇÃO:
Peso do R M  1C = Volume dc PM F * T axa  dc Utilização (0,132 T/T)

A d istância média dc transporte foi considerada levando em conta 0 fornecedor Fortaleza c M issão Velha, local onde encontra-se a  usina de asfalto (517Km).

2.6.2 I ~ | TRAWSPoftTfi CÒMEftClAL DK MATERIAL BEtUMINÓSO ÀH Ü O  (Y ~  Ó57X~+~ 55.44) DMT- «tttC M  (FoRTA Ü & A A  C lU TO ) I 2.05| T

ESTACAS I COMPRIMENTO | LARGURA 1 X
I TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 = I TOTAL (T ) |

28+18.05 578.05 X 7.89 1 x 0.00045 2.05 |

TOTAL (T) 2.05 I

OBSERVAÇÃO:
Peso = A rea d »  p intura X Taxa de  utilização (0 ,00045 T/m*)

A  d istância média de transporte foi considerada levando cm conta o fornecedor Fortaleza e  C rato , onde se rá executada a  pavim entação (583  km).

K,

iT K M lS to R ti;  COMERCIAL DE M Á tfih lA L  BIÍT11M1NOSO A q Ü E I J l t  (Y  -  Q.«)X > 61.61» DMT- 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)- 18,881 T

PESO VOLUME 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO - TOTAL (T )

PESO DA AREIA (CBUQ) 136.82 x 0,060 X 2,30 =

I 18,88

Ĉ °9e0hS k̂ü,

Peso = Vohnnc dc CBUQ ‘  T axa  dc Utilização (0.06T/T) * Peso especifico do CBUQ (2,3T/nrT)

A distância  m édia de transporte foi com iderada levando em conta o fornecedor Fortaleza e  M issão Velha, local

CRFI r ^ n°deln̂ tur=
- 1-0Pinaria OIO7007/J51
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------------------------k g T A b õ b ó lf iÁ R Ã ------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

pjicFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S N 0: _ ^ 2 x 3 _
c o m is s ã o  de  licTt a ç AoPREFEITURA DO

CRATO

O BRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

| TRANSPORTE LOCAL O  DMT SUPERIOR A 30,00 Km(Y °  0.70X + 1 32 ) BRITA DMT 57KM (MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) ~ I 336.071 T

PESO VOLUME 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 N PESO ESPECIFICO - 1 TOTAL (T ) 1
PESO DA BRITA (CBUQ) 136.82 1 0.786 x 1.25 - 134.43

OBSERVAÇÃO:
Peso da  Brita do CBUQ = Volume de CBUQ X T axa de  utilização (0,786 n^/m1 de CBUQ) x  Peso Especifico da  B rita  (1,25 T/m5)

A d istância média de transporte da  brita foi considerada levando-se em conta a jaz ida , que se localiza na Ponta da S e rra  e  M issão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (í 7 km).

PESO VOLUME x TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X PESO ESPECIFICO = I TOTAL ( D  |
PESO DA BRITA (PMF) 136.82 x  I 1.179 x 1.25 201.64

OBSERVAÇÃO:
Peso da  Brita do PM F = Volume de PM F X Taxa de  utilização (1,179 tf/m 3 d e PM F) x Peso F.specífk o da Brita (1,25 T/m1)

A distância média de transporte da brita foi considerada levando-se em conta a jaz ida , que se localiza na  Ponta da  Se rra  e  M issão Velha, local onde encontra-se a  usiaui de asfalto ( 7 km).

1 TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A  30.00 Km (Y = 0.70X + 1.32) AREIA DMT S7KM (MISSÁO VELHA A PONTA DA SERRA) ~ 363.481 T

VOLUME X PESO ESPECIFICO - 1 TOTAL (T ) 1
PESO DA AREIA (CBUO) 136.82 1 0,616 l ■ X ....... ' M 8  -  ...... 124,74 |

TOTAL (T ) 124,74 |

OBSERVAÇÃO:
Peso da  Areia do CBUQ = Volume de CBUQ X T axa  de utilização (0 3 0 8  + 0 3 0 8  m’/m‘  d e CBUQ) x Peso Especifico d a  A reia  (1 ,48 T/m*)

A distância média dc transporte da a re ia  foi considerada levando-se em conta a jaz ida , que se  localiza na Ponta da S e rra  e  M issão Velha, local onde en ontra-sc a usina de asfalt (57 km).

PESO VOLUME x I TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 x PESO ESPECIFICO 1 TOTAL (T ) 1
| PESO DA AREIA (PMF) 136.82 X 1.179 X 1.48 238.74

238.74

OBSERVAÇÃO:
Peso da  Brita  do PM F = Volume dc PM F X Taxa  dc utilização (1 ,179 m7nr- d e PM F) x Peso Específico da Areia (1,48 T/m3)

A distância  m édia de transporte da  b rita  foi considerada levando-se em conta a jaz ida , que se localiza na Ponta da S e rra  e  M issão Velha, lo cal onde encontra-se a  usina dc asfa i > (57 km).

TOTAL (D  I 363.48

1 TftANSpQRtte LOCAL Ò  D M t SUPERÍOR Ã 3Õ.0ÕKm (V  -  0.7ÒX V U 2)T ÍL lE K Õ M T  57KM (M lSSÁÒ  VfeLHA A PONTA D a  SERRA) ~ 6,021 T ~2.6.6 | ~

ESTACA VOLUME ~ v' = | TOTAL (T )
28+18,05 136.82 1 0.044 1 6.02

OBSERVAÇÃO:
Peso = Volume de CBUQ * T axa  de utilização (0.044T/UI’) < f f >

A distância média de transporte do fillcr foi considerada levando-se em conta a jaz ida , que se  localiza na  Ponta da S e rra  e  M issão Velha, local onde encontra-se o usina de aW

1

*4
Italo Samuel Gonçal«s Djnía 

Secretário de InMkstruhjrs 
CREA/CE 344559 RNÍBW1887931.5 
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^  .................................... ■ ESfÃDO DO CEARA
»  r  « C F E,T U » «  o o  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

,  C R A T O  SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ 
DATA: J l !  L i10/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024

C O M I S S Ã O  D E  L I C I T A ^ A U

2.7.0 [ T r a n s p o r t e  d e  m i s t u r a  b e t u m i n o s a

2.7.1 | C3225 | TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A  FRIO (Y  = 1.0SX + 3 ,16) DMT-45 KM (MISSÃO VELHA > CRATO) | 314.69| T

'PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
FLS N°:_^ '} ) ± -

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO 1 = I TOTAL (T)
28+18.05 136.82 X 1 . 2.300. | 1 314.69

OBSERVAÇÃO:
Peso -  Volume de CBUQ * Peso específico (2 3 0  t/m’)

A d istância média de transporte foi considerada levando-se cm conta a  usina de asfalto, que se  localiza era MissSo V dha e a  cidade do C rato , local onde se rà  executada a paviment f io  (D M T = 45 Km).

ITRANSPORTE LOCAL DE MISTURA EEIUMINOSA A QUEMTE (T~r.05?r~ J 93) DMT 45 KM (MISSAÒ VELHA > C K Á W " 314.691

ESTACAS VOLUME PESO ESPECÍFICO 1 I TOTAL (T )
28+18.05 136.82 1 x 2.300 1 314.69

Peso = Volume de CBUQ * Peso especifico (2 ,30 t/m5)
OBSERVAÇÃO:

A distância média de transporte foi considerada levando-se em conta a  usima dc asfalto, que se  localiza em M issio  Velha e  a  cidade do C rato , local onde se rá  executada a  paviment ção (D M T = 45  km ).

j& O  |SINa U 2A Ç A O ~

| PLACA DF. ftEóUl-AMKHTAÇÃÕ/Ab VfcRTftNClA RE FLE TIA EM AÇÒÒÁl.VÀHIZÁDÓ tyPfcl-lcULA A N tfP iC t irò jT E -

%

PLACA AREA 1 ........x  I QUANTIDADE 1 "  1 TOTAL(M 2)
RI 0.30 i______ * ______ L 1.00 1 - .1 . 0.30

TQTA.L(M2) | 0.30 1 

| SiMbOLOS NoPÀVI^NTOTRESINÁ ACM LlCA A  BASfc &AGUÃ~

SlM BO LO  IIORIZONTAL~ COMPRIMENTO

2.8.3 |~ 1 ̂ AD6\.HÕRl^ÒNtAL/11WtÁ'ft£PLEt1VÀ/RÊSlHA ACRlU CA A  BASÉ tyÀG OÃ" I 3 2 .44 1 M2

TIPO DE FAIXA COMPRIMENTO X LARGURA X QUANTIDADE = TO TAL(M 2)
LINHA DE FLUXO OPOSTO 257.31 X 0.10 X 1.00 25.73
LINHA DUP1-A CONTINUA 15.00 X 0.10 X 3.00 - 4 .50

FAIXA DE RETENÇÃO 4.42 X 0.50 X 1.00 2.21

TO TAM M 2) n . u  I

—M M M M M I —M  ....... . n—
Estaqucamento 06+4,45
Extensão da via 124,45

L arg . M édia d e pavimentação 6 3 4

Á rea de pavimentação 788,85
A rea dc locação 864,93

Larg. Mediu d a  via <s95

Á rea  de sa r je ta I 76.08 ~1

1LÚCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATÊ 5000 M 2)~ I 864,931 M 2~

EXTENSÃO (M ) I ~ | LARGURA M fePlA  (M ) . - y n Samuel ü o n ç a lw ^

Portaria 0 (71202-1-GP



------------ESTãBõKR-éaKÂ------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

•«URA MUNICIPAL DECRATOCE 
FLS N°: /  La. P

______________________-______
COMISSAO d e  l ic it a ç Ao

rncrElTUR* OO
00 CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA F.M DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO-CEARÁ
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/202-1

| M QV1M ÕTÕ T)K TERRA

| DEMOLIÇÃO DE GUIAS. SARJETAS OU SARJETOES. DE FORMA MECANIZADA SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 248,901 IvT

CANALETAS EXISTENTES
EXTENSÃO (M ) QUANTIDADE TOTAL (M )

Observação: C inalctiis existentes oo longo das vias. executadas em concreto simples oi

TOTAI/M ) □
| ESCAVAÇÁO MANUAI. SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE I .SOm

EXTENSÃO (M ) x LARGURA MÉDIA (M i X ESPESSURA (NO X QUANTIDADE TOTAL (M 3)
LASTRO PARA CANALETA 124.45 X 0,20 X 0.20 X 2.00 9.96

MEIO HO GRANITICO 124.45 X 0.10 X 0,15 X 2.00 3.73

TOTAL(M 3)

CARGA MECàNIZa Da  DE TERRA EM C AM m H Ãõ BÃ SC [;1ÃN TT" 17.80| M3~

EXTENSÃO (M ) x LARGURA MÉDIA (M> X ESPESSURA (M ) X QUANTIDADE TOTAL (M 3)
LASTRO PARA CANALETA 124.45 x 0.20 X 0.20 X 2.00 9.96

MEIO FIO GRANITICO 124,45 X 0.10 X 0.15 X 2f00 3.73

VOLUME (M 3) 13.69
EMPOLAMENTO 30% 4.11
VOLUME TO TAL(M 3) 17.80

| CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAM1NHÀO t>ASCULÃNTr~ 16.801 M3~

DEMOLIÇÃO
EXTENSÃO (M ) LARGURA MÉDIA (M>

VOLUME (M 3) 11*20
EMPOLAMENTO 30% 5.60
VOLUME TO TAU M 3) 16*0

It r a n s p õ r TE De  MATERIAL. EXCETo  r o c HÁ EM C Á M ^ h a o  A í t  i&itM

EXTENSÃO (M ) x X ESPESSURA (M ) X QUANTIDADE = TOTAL (M 3)
LASTRO PARA CANALETA 124.45 X 0.20 X 0.20 X 2.00 - 9.96

MEIO FIO GRANITICO 124,45 x 0.10 X 0.15 X 2.00 - 3.73
DEMOLIÇÃO 124,45 X 0.30 X 0,15 X 2,00 11.20

VOLUME (M 3) 13,69
EMPOLAMENTO 30% 4,11
VOLUME TO TAU M 3) J7.80

1 l Im p e z a  d e  Piso ÉM á r é a  U r b a n iz a d a

ESTACAS I EXTENSÃO (A l) | , ----- 1 LARGURA MÉDIA (M> | 1 TOTAI. (M 2)
124.45 1 124.45 I X 6.95 1 864.93

TO TAM M2) X 864.93 □
1 pín Tu r a  De  Lig aÇa o  -  exECÜÇAo  ( s7t r â n s p~ 789 .011 M2~

ESTACAS | EXTENSÃO (M ) | X 1 LARGURA MÉDIA ÍM ) 1 X 1 NÚMERO DE APLICACÔES | = 1 TOTAL (M 2) 1
124.45 124.45 X 6.34 X 1 1.00

"
789.01

OBSERVAÇAO: A pintura s e r i  cic cu tad a  uma vez, in te r io r  »  « p ü c iç io  do CBUQ.

| CONCREtO BETUMINOSO USINADO A  QUENTE - ÒBUQ (S/TRANSP) 23.67| M3

EXTENSÃO (M ) l.ARGI RA MÉDIAflã
TOTAL (M 3) 23.67

1 PRÉ MISTURADO A FRIO - PMF (S/TRANSP) 23.671 M3~

EXTENSÃO (M ) lA R Ç U R A M fcDJAÇM) _

23,67

_ ______

? ■ %

06118 '

Djrtas
j 87931-6



''HcFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N ° : P  k  ■

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ 
DATA: JULHQ/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

CRATO
ESTADO DO CEARA COMISSAü Ufc U U  I

3.4.1 |~ | CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL I 4,981 M3 ~

OBSERVAÇÃO EXTENSÃO (M ) I X 1 LARGURA MÉDLA ÍM ) 1 X 1 ESPESSURA (M ) X I QUANTIDADE I = " " 1 TOTAL (M 3 ) 1
CANALETAS 124.45 x 0.20 x T 0.10 X 2.00 “ 4.98

~T~
3-4̂ ' 1 | MEIO F1Ò DE PÉDRÀGRÃNltÍCÃ~~ I 248 ,901 M '

OBSERVAÇÃO EXTENSÃO (M ) 1 X QUANTIDADE TOTAL (M )
CANALETAS 124.45 X 2.00 248.90

| AQU1SIÇAO DE M ISTURA BETUMINOSA __ ___
| EMULSÃO ASFALTICA RM 1C

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO - TOTAL (T )

06+4,45 23.67 X 0.132 = 3.12

| Pea o  do R M  1C  = Volume de PM F * Peso especifico (0 ,132 t/nr1)

| EMULSÃO ASFALTICA RR 2C

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO - TO TAL (T)

06+4,45 124.45 X 6.34 X 0.00045 = 0,36

c TOTAL (D X
| CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 ~w

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO - TOTAL (T )

06+4,45 23,67 X 0.06 X 2,30 = 3,27

I TOTAL (T ) 1 3 4 7  I

OBSERVAÇÃO: ic d c CBUQ • T axa  de  Utilização (0.06T/T) « Peso especifico do CBUQ q^T /nr’)

_
|TRANSPORTE COMERCIAI. DE M À n ^ Ã L  BÊTÜM1NOSO A FRIO (Y  = 0.57X + 55.44)l>Mt-°~SÍ7KM (F Ú R T A Ü Z Ã Ã ^ S S Á Õ V F JjlÁ ) 3.121 T  ~

PESO ESPECÍFICO

I TO TAL (T ) I 3.12 1

OBSERVAÇÃO:
Peso do R M  IC =  Volume de PM F * Taxa de Utffizaçio (0 ,132 T/T)

A  distância m édia de transporte foi considerada levando em conta o fornecedor Fortaleza e  M issão Velha, lo cal onde encontra-se a  usina de asfalto (517 Km )

3-6.2 |~ 1 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATF.RÍAL BETUMINOSO A FRIO (Y  = 0.S7X + 55,44) DMT”  503KM (FORTALEZA A  CRATO) 0,36| T

COMPRIMENTO TAXA DE UTILIZAÇÃO

TO TAL (T ) I 0 3 6  I

OBSERVAÇÃO:
Peso = A rea  da p intura X Taxa dc  utilização (0 ,60045 T/m*)

A  distância m édia de transporte foi considerada levando em  conta o fornecedor Fortaleza e C rato , onde s e r í  executada a pavim entação (503 km )

[TRANSPORTE COMERC1ÂL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y  -  0.60X * 61 ,66 ) DMT- 517KM (FORTALEZA A  M1SSAO VELHA)3 .6.3 I

PESO VOLUME x TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO - TO TAL (D

PESO DA AREIA (CBUO) 23.67 X 0.060 X 2.30 3.27

I P eso  = Vohm e dc CBUQ « T axa  de U tilizaçio  (0.06T/T) ♦ Peso especifico do CBUQ (23T/m*)
'talo 3a

jrtas
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-'REFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

FISN": ' & l

--------mMüMÃ--------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

W . CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024_______________

A distância m edia dc transporte foi considerada levando em conta o fornecedor fo rta le za  e M issão Velha, local onde encontra-se a  usina de asfalto (517Km).

| TRANSPORTE LOCAL C  DMT SUPERIOR A  30.00 Km (Y  -  0.70X ♦ 1.32) BRITA DMT 57KM (MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)~ 58.141 T "

PESO VOLUME X PESO ESPECIFICO | TO TAL (D  I
PESO DA BRITA (CBUQ) 23.67 X 0.786 X ' U 5 23 26

OBSERVAÇÃO:
Peso da  B rita  do CBUQ = Volume dc CBUQ X T axa  dc utüizaçSo (0 ,786 mVm3 de CBUQ) x Peso Especifico da  Brita (1 ,25 T/m1)

A distância média de transporte da  b rita  foi considerada levando-se cm conta a jaz ida , que sc localiza na Ponta da S e rra  e  M issio  Velha, local onde encontra-se a  usina de asf to  (57 km).

PESO VOLUME 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X PESO ESPECIFICO 1 TOTAL (T ) 1
PESO DA BRITA (PMF) 23.67 1.179 X 1.25 - 34.88

OBSERVAÇÃO:
Peso ila  Brita  do PM F = Volume dc PM F X T axa  de utilização (1 ,179 mVm’  de PM F) x Peso Especifico da B rita  (1 .25 T/m*)

A distância  m édia dc transporte da  b rita  foi considerada Icvando-sc em  conta a jaz ida , que se localiza na  Ponta da S e rra  e  M issio  Velha, local onde encontra-se a  usina de asfa to (57 km).

O.PorRi 0» Svn*

| TRANSPORTE LOCAL Ó D M t S t M k lO k  A 30 ,00  km  (Y  -  0~.7ÓX~ Ü 2 )  AREIA b tilT  í lk M  (M lSSÃO VELHA a  I-oU Ta D a  SfcRkA) 62.881 T ~3.6.5 I ~

PESO VOLUME x x PESO ESPECIFICO = 1 TOTAL (T ) 1
PESO DA AREIA (CBUQ) 23.67 0.616 X 1.48 - 21.58 1

OBSERVAÇÃO:
Peso da  A reia  do CBUQ = Volume de CBUQ X Taxa  de ntffizaçâo (0 3 0 8  + 0,308 mVm* de CBUQ) x Peso Específico da A reia  (1 ,48 T/m*)

A distância  m édia de transporte da  a re ia  foi considerada levando-se em conta a  jaz ida , que se localiza na  Ponta da S e rra  e  M issão V dh a , local onde encontra-se a  usina de asf Ito (57  lon).

PESO VOLUME 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X PESO ESPECIFICO I TOTAL (T ) 1
PESO DA ARF.IA (PMF) 23.67 1.179 X 1.48 41,30

OBSERVAÇÃO:
Peso da  B rita  do PM F *= Volume de PM F X  T axa  de utilização (1 ,179 roVm3 de PM F) x Peso Específico da A reia  (1,48 T/m1)

A «HctSnHü média de transporte da  b r ita  foi considerada levando-se em  conta a  jaz ida , que se localiza n a  Ponta da S e rra  e  M issão Velha, local onde et

I 62M I

__ &

iTRANSPOftTE 1-OCAL Cl DMT SÜPfckíOft Á 30.00 Km (Y  -  0.70X -  O i )  ftLLEft DMT S?KM (MISSAOVELHA A PÒNTÃ &A sEftftA) 1.041 T

VOLUME i TOTAL (T)
06+4.45 23.67 1 *  _1 0.044 J 1 1,04

OBSERVAÇÃO: A distância  média de transporte do flllcr foi considerada levando-se em conta a  jaz ida , que sc localiza na Ponta da S e rra  e  M issio  V dh a , local onde encontra-se a  usina dc asf Jto (57 km).

Secretário d ! 
C R E W C E 3 M 5 & I  

Portaria 0 1 '

InfráatfruturG
RNPÍB1887931-5
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'JcFEITURA MUNICIPAL DtCRATO/CE
F L S  N °: bWj

■mi C R A T O
------------------------B C T A ftÔ ftÔ tE A kA ------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024 ___________________________________________________________

C O M i S à À Õ  DE LICriAÇAD

A ___________________________________________________________________  -

| TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A  FRIO (Y  = 1.0SX + 3 .16) DMT=45 KM (MISSÃO VELHA > CRATO)

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (D
06(4 .45 23.67 X 2.300 = 54.44

OBSERVAÇÃO:
Peso = Volume de CBUQ * Peso específico (2,30 t/m*)

A  d istância média de transporte foi considerada levando-se em conta a  usina de  asfalto, que se localiza cm M issào Velha c  a cidade do C rato , lo cal onde se rá  executada a pavim ntaçAo (D M T = 45Km).

ITRAflSfO fttE  LOCAL DE MISTÜftA BEfUMÍKO$A À QÜENtÉ (V  -  l.OSX + 3.9S)~5M t-TSl?M  (SflSSÂO VÉÜÍA > CftÁTÒ f

ESTACAS VOLUME X = | TOTAL (T)
06+4.45 23.67 X 2.300 | 54.44

TOTAL (T)

OBSERVAÇÃO:
Peso = Volume de CBUQ * Peso específico (2,30 t/m5)

A distância m édia dc transporte foi considerada levando-se cm conta a  usina de asfalto, que se localiza em M issão Velha e  a  cidade do C rato , local onde se rá  executada a  pavim ntação  (DMT = 45Km).

Italo Samuel Go«al«s Dj-ntas
Secretário de iJaestruturo 

CREAJCE 344559$  a 061887931-5 
Portaria 0W7007 '202-1-GP



--------------ESTÃERJT5ÕCEÃRÃ--------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL IN FRAESTRITURA

■'RcfEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLSN°:_ ; ^ > 1

C O M IS S A O  D E  L IC IT A Ç Ã O

PREFEITURA OO

CRATO
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRA TO -C EA RÁ  
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28 , SINAPI 06/2024______________________________________________________________

3 J . »  I SINALIZAÇÃO

3.8.1 | C3297 | » J \ C A 0 E l !E < M - f t M ^ A I ^ « A D V ^ m ie iA l^ l^ A f iM A l ? 0 O A L V A M B A 6 Õ O W ,t C I J U A m - n a iA t l íE '

______
I 0.601 M2

PLACA AREA X QUANTIDADE I «  I TO TAU M 2)

.................... RJ...........  . 0 3 0 X . 2.00 I______-  I 0.60

TO TAI/M 2) I 0,60 I

1 SÍMBOLOS NO PAVIMENTÓiÍESINÀ AC RI L ICÀÃ~BÁSK DÁGUA I 6 .8 2 1 M 2~

SÍMBOLO HORIZONTAL- COMPRIMENTO

| FÁi^HOaZÓOTÃL/ftHTÃ^^REPLfeTWA/llEStNA ACRÍLICA A  ÒASE PAGUa 10.82| M 2~

TIPO DE FAIXA COMPRIMENTO X LARGURA X QUANTIDADE = TO TAL(M 2)
LINHA DE FLUXO OPOSTO 4723 X 0.10 X 1,00 4.72
LINHA DUPLA CONTINUA 15.00 x 0.10 X 2,00 3.00

F/UXA DE RETENÇÃO 3.10 X 0.50 X 2.00 “ 3.10

Estaqueaiuento 06+04,45
Extensão da via 124,45

I .a r a  M íd ia  de Davhncntacâo

A rea dc pavimentação 789,08
A rea  de locação 862,44

L arg . M édia da via « • «  ...
1 7336 |

íy« .1»' * ______________
| LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 5000 M2) I 862.441 M2 ~

EXTENSÃO (M ) L é M B B A  m é d ia  (M i

| DEMOLIÇÃO DE GUIAS. SARJETAS OU SARJETÒES, DE FORMA MECANIZADA SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 | 248.901 M '

CANALETAS EXISTENTES
EXTENSÃO(M) QUANTIDADE

Observação: Canulotos [O das vias, executados em  concreto simples oi

X
| ESCAVAÇAO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATE 1 .SOm

EXTENSÃO (M ) x LARGURA MÉDLA (M> X ESPESSURA (M ) X QUANTIDADE « TOTAL (NU)
I ASTRO PARA CANALETA 124.45 x 0,20 X 0,20 X 2.00 - 9.96

MEIO FIO GRANITICO 124,45 X 0.10 X 0,15 X 2,00 " 3.73

17,801 M3CARGA MECANIZADA DE TERRA KM CAM1NUAO BASCULANTE

LASTRO PARA CANALETA
EXTENSÃO (M ) IfARGURA MÉDIA (M )  _ ESPESSURA (M )

VOLUME (M 3) 13,69
EMPOLAMENTO 30% 4,11
VOLUME TO TAL(M 3) 17,80

í % r>

Italo Samuel Qonçalw
Secretário daJrifraestt 

CREA/CE 344559JRNP 06 
PôrtarÍ3Í110í007/202

Djntat
jturo
1887931-5
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PREFEITURA DO

St CRATO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA F.M DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JUUIO /2024
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 06/2024

4,2.4 | C0708

DEMOLIÇÃO
EXTENSÃO (M ) LARGURA MÉDLV (M ) ESPESSURA (M )

VOLUME (M 3) 14,93
EMPOLAMENTO 30% ....... _
VOLUME TO TAU M 3) 19,41

ITRANSFOr TE PE  MATERIAL. EXCfiTÕ RÒCHÃEM CAMINHÃO A l t  lOkM

% 7£ITUR A MUNICIPAL OE CRATO/CE
F L S  N ° : (p ^  S

c o m i s s Ao  de  u c it a ç â o

37 ,21 1 M 3~

EXTENSÃO (M ) X X ESPESSURA (M ) X QUANTIDADE = TOTAI. (NU)
1 ASTRO PARA CANALETA 124.45 X 0.20 X 0.20 X 2.00 9.96

MEIO FIO GRAN1T1CO 124.45 x 0.10 X 0.15 X 2,00 - 3.73
DEMOLIÇÃO 124.45 X 0.30 X 0 20 X 2,00 = 14.93

VOLUME (M 3) 28.62
EMPOLAMENTO 30% 8.59
VOLUME TO TAU M 3) 37.21

___________________________________________________
lUMFtaTjEPlSOÉMAkEAUliBAKlzAíiA

ESTACAS EXTENSÃO (M ) 1 x | TOTAL (M 2)
06+04.45 124.45 X 6,93 - 862.44

X 862,44 □
| PlNTURA DE UGAÇAO -'EXECUÇÃO (S/TRAN.SFj~ 789 .011 M24 3 .2  |

ESTACAS EXTENSÃO (M ) 1 X I LARGURA MÉDIA ÍM ) 1 X 1 NÍJMERO DE APLICACOES 1 = I TOTAL (M 2) 1
06+04.45 124.45 X 6.34 X 1,00 - 789,01

OBSERVAÇÃO: -a g e r i executada uma vea. an terio r a  aplicação do CBUQ.

1 CONCRETO BETlM NÒSÓ  USINADO A QUENTE - CBUQ (S/fRANSP)

EXTENSÃO (M ) LARGURA MÉDIA (M l

23,67 □
4 3 .4  | ~ | PRE MISTURADO A  FRIO ■ PMF (S/TfeAN3P) 23.671 M3

EXTENSÃO (M ) LARGURA MÉD.IA íM ). . ESPESSURA (M )

23.67

______________
| Co n c r e t o  h ã o  e s t r u t u r a l  PREPa RO Ma n u a l 4 ,9 8 1 M 3~

EXTENSÃO (M ) LARGURA MÉDLA (M ) ESPESSURA (AQ

X □
| MEIOftO DÉ PEDRA G ftA M TÍC Ã -

EXTENSÃO (M ) 1 X QUANTIDADE TOTAL (M )
CANALETAS 124.45 X 2.00 248.90

248.90

« . o 1NOSA___________________ _____________________ ---
3.12ÍX | EMULSÃO ASFALTICA RM 1C

ESTACAS VOLUME 1 X
PESO ESPECIFICO 1 TOTAL (T )

06+04,45 I 23,67 1 x 0.132 1 3,12

OBSERVAÇÃO: | Ptso  do RM  1C = Vohmir d c  PM F ‘  Peso especifico (0 .132 t/nf)

1 EMULSÃO ASFALTICA R R 2 C ~

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO - TOTAL (T )

06+04.45 124.45 X 6 3 4 X 0,00045 = 0 3 6

TOTAL (T ) X
3.271 T ~4» _~JZ 1 CIMENTO ASFÁLTICO CAP 507?Õ~

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO - TOTAL (T )

06+04.45 23,67 X 0.06 X 2,30 = 3.27

OBSERVAÇÃO: K- dc CBUQ ‘  T axa  dc Utilização (0.06T/T) * P

gl God|a!r»Italo Samuel -
SecretãricnJSTBfraestruUJic.

CREA/CE 344559 RNP 08188793 
portaria 0107007/2021*G»J



^ crEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N °:

E S lA l)0  DO CE ARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

COM ISSAO DE Ü C ITA Ç Â O

m  CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JU 1410/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024

________
| Tt^SPORTECX)M EfeCtAL DE MATERIAL BET1.1MINOSO A  FRIO (Y  -  OiSTX + 55,44) DMT- 3 17kM  (FORTALEZA A MLSSAO VELHA)- 3.12| T ~

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (D
06*04.45 23.67 X 0,132 - 3.12

OBSERVAÇÃO:

Peso do RM  1C  = Volume de PM F * T axa  de U tüizaçio (0 ,132 T/T)

A distância  m édia dc transporte foi considerada levando cm conta o fornecedor Fortaleza e  MissUo Velha, lo cal onde encontra-se a usina dc asfalto (517Km).

4.6 .2 T~ | TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y  -  0.S7X  »  S 0 Í*M  (FORtÁLÉZÁ A CftATO)

ESTACAS COMPRIMENTO 1 x LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 = I TOTAL (T ) 1
06+04.45 124,45 X I 6.340 X 0.00045 - 0,36 |

I Peso = A rt»  d» p in t a i  X  T « .  «te o tfe »ç * o  (Õ JO fta TfrÕ~
IA d istância m edi» de transporte foi considerada levando em  ct o fornecedor Fortaleza e o, onde se râ  executada a  pavim entação (503 km).

4 .6 3  | ~ iTfeAKSPÓfiffe COMKRCIALDE M A T E -A !. BETUMINOSO A QUÉhJTFçV- 0.60X + 61.66) b 'M f-  517>CM (FO RtAÜ & A A M lâsA Ò  VEl H Ã T 1 3.271 T

PESO VOLUME x 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X . PESO ESPECIFICO 1 TOTAL (T ) 1
PESO DA AREIA (CBUO) 23.67 0.060 X 2.30 3.27

I 3,27

OBSERVAÇÃO:

Peso = Vohnnc dc CBUO * Taxa dc Utilização (0.06T/T) * Peso especifico do CBUO (23T/nO

A d istância m édia d c transporte foi considerada levando em conta o fornecedor Fortaleza e  M issão Velha, lo cal onde encontra-se a usina de asfalto (517Km).



Oni”'.

--------msBsmsxsK-------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARLV MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

EITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
F L S N ° :

PRE rtITU H A DO
■m . CRATO

.OM ISSÃO DE l i c i t a ç ã o

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO -  CEA R^
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024

4.6.4  1 "  C4161 |TRAN$PÒftTt I.ÒCaL O  l)MT'^FÊÍ5Õk^'3Õ.ÕÒ'' té jiiT y^ Õ.TÕX "  0 2 )  BRlTA DMT 57KM (MISSÃO VELHA A PONTA 1)A SEftRA) 58.141 T

PESO VOLUME X PESO ESPECIFICO = 1 TOTAL (T ) 1
PESO DA BRITA (CBUQ) 23.67 1 .  0,786 _ X 1,25 23.26

4.6-5 |~

TOTAL (T )

OBSERVAÇÃO:
Peso da B rita  do CBUQ = Voinme de CBUQ X T axa  de utilização (0 ,786 mVm1 de CBUQ) *  Peso Específico da  Brita  (1 ,25  T/m1)

A d istância media de transporte da  brita  foi considerada levando-se em conta a  jaz id a , que se localiza na Ponta da S e rra  c  M issão V dh a , lo cal onde encontra-se a  usina de asfal »(57  km).

PESO VOLUME *  1 TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 PESO ESPECÍFICO . *  .. 1 TOTAL (D  1
PESO DA BRITA (PMF) 23,67 x  | 1.179 X 1.25 - 34.88

TOTAL (T)

OBSERVAÇÃO:
Peso da  B rita  do PM F = Volume de PM F X Taxa  de  utíüzaçio  (1 ,179  mJ/m> dc PM F) x Peso Especifico d a  Brita  (1,25 T/m*)

A distância  m édia dc transporte da b r ita  foi considcrada lcvando-sc cm conta a  jaz ida , que se  localiza na Ponta da S e rra  c  M issão Vdha, local onde cncontra-se a  usina de asfal ) (57 km).

1  1

| TRANSPORTE LOCAI. C/ DMT SUPÍ-RlOR A 30.00 t a ^ Õ ^ Ò X '" ! .  32) AÜE1A DMt 57kM  (M lSSÀO VELHA A  PÒNTA D a  SERRA) 62,88| T

PESO VOLUME X PESO ESPECIFICO 1 TOTAL (T ) 1
PESO DA AREIA (CBUQ) 23.67 ! 0.616 X 1.48 - I 21.58 |

OBSERVAÇÃO:
Peso da  A rr ia  do CBUQ = Volume dc CBUQ X Taxa  de utilização (0 ,308 + 0,308 m ’lm ‘ d e CBUQ) x Peso Específico da Areia (1 ,48 T/m3)

A  distância  m édia de transporte da  a rd a  foi considerada lcvando-sc cm conta a jaz ida , que sc  localiza na  Ponta da S e rra  c  M issão Velha, local onde encontra-sc a  us n a  de asfal Io (57 km).

PESO VOLUME 1 TAXA DE rriL IZ A C À O  1 x PESO ESPECIFICO = I TOTAL (T ) 1
PESO DA AREIA (PMF) 23.67 í 1,179 X 1.48 41.30

T O T A L m

OBSERVAÇÃO:
Peso da B rita  do PM F = Volume de PM F X T a ia  dc utilização (1 ,179 m*/m* de PM F) x Peso Kspeclllco d a  A rd a  (1 ,48 T/m*)

A distância  média de transporte d a  b rita  foi considerada lcvando-sc cm conta a jaz ida , que se localiza na Ponta d a  S e rra  c  M issão Vdha, local onde encontra-se a  usina dc asfal (57 km).

| TRANSPORTE LOCAL O  DMT SUPERIOR A  *0 .00  Km (Y  = Ó,7ÓX~+ I J 2 )  FlLLER P M t 57ÍCM'(MlSSÁb"VELHA A PoffTA D Ã SE R R Ã ~ 1.04|

ESTACA VOLUME 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO | 1 TOTAL (T )
06+04.45 23.67 1 0.044 1 1,04

te de CBUQ ‘  T axa  dc utilização (0.044T/IH*)
ic  localiza na  Ponta d» Sc rm  c  M issão V dh a . lo cal onde encontra-se a

A

4.7.1 1 ITRaUSPORTE L ò C a L  DE MISTURA BETUMINOSA a  F ftlò  (V  -  I.ÒSX + 3 .16) D K fP4 i  KM (MISSAÒ VELHa > C R Á T C T 54.-I41 T ~

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO I -  ' '1 TOTAL (D

06+04.45 23.67 X 2.300  | 1 54,44

ic d c  CBUQ • Peso especifico (2 3 0  t/nr*)

A distância  m íd ia  de transporte foi considerada levando-se em  conta i usina de asfalto, que se localiza cm M issão V dha e  a  cidade do C rato , local onde se rá  exec

jonçalws Djntas
r R P 4̂ Cc e,  de ,nfraestruturc 
CREAJCE 344559 RMP 081887931-5 

Portaria 01070()M2021-GP

tysCy.
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ESTADO DÓ CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

JRA MUNICIPAL DE CRATO/CE 

5 N «:_ ÍÍ lÍ_
í t a ç A o

Sm . CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABE1.AS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

CO!■< flISSAO DE LICI

.1 "ITRa N SP O W L O C A L  De  MISTÜRA E tm JM PjÕ SA  Á QDfeNT£ (Y  "1:5 s x  + 15S)D M T M S KM (MÍSSÁO VEl HA > CRATO)’

ESTACAS VOLUME
x  ..

PESOJjSPKCIFICO I TOTAL (T)
06+04.45 23.67 I *  . 2.300 i 54.44

Peso = Vohnnc de CBUQ • Peso especiGco (2 3 0  t/m»)
OBSERVAÇÃO:

A distância  m édia de transporte foi considerada levando-se em conta a us n a  de asfalto, que se localiza cm M issão Velha e a  cidade do C rato , lo cal onde se rá  executada a  pavim» n taç io  (D M T = 45Kb ).

~TsíNa L1ZÃÇÃO~

| PLACA DE REGÜLAMENTAÇAO/Al!)VERT£í4ÇÍA RfefLEtlVA EM AÇÕ áALVAN IZA bÕ '(^EÜ CU LA AUTl-PlCHANTE4.8.1 |~

J ]  6 0  cm

PLACA AREA *  . j. QUANTIDADE I = I TO TAU M 2)
RI I 0.30 I X I 2-00 - 0.60

4.8.2 | ~

| TOTAL(M 2) | 0.60 |

1 SlMBOLOS NÕ'PÁVlMENTQ/RESIhJA ACRlUCA A  BASE P-ÀGÜÃ~ I 6.821 M2 ~

SÍMBOLO HORIZONTAL~ CO M PRIME QUANTIDADE TOTAL(M 2)

I
| ̂ AlXA.HORl^Of41‘Al/tTKTA REFLETIVA/RESINA ACRlUCA A BASfc I>A(ÍUA 10.831 M24.8.3 1~

TIPO DE FAIXA COMPRIMENTO x LARGURA X QUANTIDADE = TOTAJKM2)
LINHA DE FLUXO OPOSTO 47.25 X 0.10 X 1.00 4,73
LINHA DUPLA CONTINUA 15.00 X 0.10 X 2.00 - 3.00

FAIXA DE RETENÇÃO 3.10 X 0.50 X 2.00 “ 3.10

I «0,83

E xtensa» d a  via
«■arg. M édia d c pavim entacio  .

A rea  dc pavimentação . .
Area de locação 862,99

L arg . M édia da via 6,94

Á rea  dc sa r je ta  | 74,61 |

5.1 .0  [SERVIÇOSPRELIM IN ARES '

1LOCAÇAÚ DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 5000 M2) 862,99| M2

EXTENSÃO (M ) IARGURA MÉDIA (M )

MOVIMENTO DK TEKK7T~

248,701 M[ DEMOLIÇÃO DE GUIAS. SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

CANALETAS EXISTENTES
EXTENSÃO (M ) QUANTIDADE

Observação: Canaletas existentes ao longo das vias. executadas em concreto simples oi

248,70

| ESCAVAÇAO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATE 1 .SOm 13.68| M ~

1ASTRO PARA CANALETA
MEIO FIO GRANITICO

EXTENSÃO (M )
124.35

I.ARGURA MÉDIA (NI) gãjljg
Seerétáriciecrelánoae Inffègstrutu

Ftías-

CREA/CE 344559 RN&061887! 31-5 
Pôrtaria 0107007/K2-1-GP
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--------------ESTÂDõIwcêãrã--------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

tITURA MUNICIPAL OE CRAT O lCt
F L S  N 0:. A l
C O M IS S À O  DE L IC IT A Ç Ã O

TO TAK M 3) 13,68 |

5 .2 3  I C 07 l0 c a r g a  Me c a n iz a d a  de t e r r a  e m  c a M in h a o  b a s c u l a N i t | 17.78| M3

PHtFEITUHft L)<J
CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ 
DATA: JULHO/2024

EXTENSÃO (M ) LARGURA MEDIA (M i X ESPESSURA (M ) X QUANTIDADE = TOTAL (M 3)
LASTRO PARA CANALETA 124.35 x 0.20 X 0.20 X 2.00 9.95

MEIO FIO GRANlTICO 124.35 .........x 0.10 X 0.15 X 2.00 = 3.73

VOLUME (M 3)
EMPOLAMENTO 30%
VOLUME TOTAL(M 3)

CARGA MECANIZADA DE ENTULHO KM CAMINHAO BASCULANTE" 19.401 M3~

DEMOLIÇÃO
EXTENSÃO (M ) LARGI RA MÉDIA <M> ESPESSURA (M ) 01 ANTIDADK

VOLUME (M 3) 14,92
EMPOLAMENTO 30% 4.48
VOLUME TO TAL(M 3) 19,40

| TRANSPORTE DÉ MÃTÉRIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM 37.18| M3~~

EXTENSÃO (M ) x LARGURA MÉDIA ÍM ) X ESPESSURA (M ) X QUANTIDADE = TOTAL (M 3)
LASTRO PARA CANALETA 124.35 X 0.20 X 0.20 X 2.00 = 9.95

MEIO FIO GRANlTICO 124.35 x 0.10 X 0.15 X 2.00 - 3,73
DEMOLIÇÃO 124.35 x 0 3 0 X 0.20 X 2.00 - 14.92

VOLUME (M 3) 28,60
EMPOLAMENTO 30% 8,58
VOLUME TO TAL(M 3) 37,18

5 3 .0  | PAVIMENTAÇÃO DÒ SISTEMA VIARIO __
| LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA | 862.99| M253-1 I

ESTACAS EXTENSÃO (M ) 1 x - TOTAL (M 2)
06+04.35 12435 X 6.94 1 862.99

X 862,99 □
| P1NTÜRÁ DE LIGAÇÃO - EXÉCUÇÃÓ'(S/rRANSP)~ 788.38| M2~

ESTACAS EXTENSÃO (M ) 1 X I LARGURA MÉDIA ÍM ) 1 X I NÚMERO DE APLICACÕES 1 = I TOTAL (M 2) 1
06+04.35 124.35 X 6.34 X 1.00 788,38

OBSERVAÇÃO: A pin tur» w r i  c irc u ta d »  mna v a ,  an terio r «  »p lic»ç*o  do CBUQ.

"l^õW C RE To^EtU M lN Ò SO  LlSftlADò A QU£NTE~^6ÜQ~(Sfl~RA>>sP)

EXTENSÃO (M ) . l A R<̂ R A M É D lA jM )6-34
23,65

|PR¥MÍSTÜRÃDO a  FftlO - PMF (STRÁN SP)

23.651 MT~

I 2 3 .65 1 M3~

EXTENSÃO ÇM)
124,35

l-ARGURA MÉDLA (M ) ESPESSURA (M )

23,65

5.4.1 | C0836 4.98| M3

ESTACAS | EXTENSÃO (M ) | X I LARGURA MÉDIA ÍM ) 1 X 1
ESPESSURA (M ) X | QUANTIDADE | 1 TOTAL (M 3) |

CANALETAS T .....................Í'24.45 1 X 0 3 0 X 0.10 X 2.00 “ 4.98 1

4,98 □
1 MEIO F fô P E  PEDftA GRANttlcÃ~~ I 248.701 M '

EXTENSÃO (M ) 1 X QUANTIDADE
1 -  1

T O TA L(M )
CANALETAS 12435 X 2.00 1 = 1 248.70

x z z z u e z i :M-'i....r [ EMULSÃO ASFALTICA RM 1C

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECIFICO I TOTAL (T )
06+04.35 23.65 X 0,132 1 3.12

TO TAL (T ) X □
OBSERVAÇÃO: I Peso d o R M  1C = V o to *  d f  PM F * Peso especifico (0 ,132 t/m*)

I 0351 T| ÉMULSÃÕÃSFALT1CA RR 2C ~

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO • TOTAL (T )

06+04,35 124.35 X 6 34 X 0,00045 = 0,35 _
c X

3 3 6 1| CIMENTO ASFAI.TICO CAP 50/70

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO - TO TAL (T )

06+04.35 23.65 X 0.06 X 2,30 = 3,26

TOTAL (D  I 3.26 |

OBSERVAÇÃO: Peso = Volume dc CBUQ * T a x »  de U tifa»çào  (0.06T/T) «  Peso especifico do CBUQ CUT/m*)

' I
5.6.1 I ' [TRANSPORTE COMERCIAL DÉ MATERIAL BÉTuMlHOSO A  FRIO (Y  -  0.51X + Ü .4 4 ) DMT 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHaT" 3.12I T ~

p°^o% a l / Ã í . 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

n c r c i  I v n n  m u m u r M l  L/C O M I U / L t

FLSN»; IfÇO
C O M IS S A O  O E  L IC IT A Ç Ã O

. CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: JULHO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 06/2024______________________________________________________________

| iT ^ S P O R T É l^ É R C lA rD rM A T É ftÍA l , b E T U M lW ^ O X l^ Õ ' (V  " 6 , 5 ^  5 j,4T )’DMT='jÕ3'KXl (1FÓR1ALÉZA A CK Ã T5)~5.6.2 |~

COMPRIMENTO | X = 1 TOTAL (D  1
06+04.35 124.35 X 6.34 X 1 0.00045 1 - 1 0 J 5  1

S.6.3 |~

I TOTAL (D  I 0 3 S ~

I Peso = A rea  d» pintura X T axa de utilizaygo (0 ,00045 T/m*>
o fornecedor Fortaleza c  C rato , onde se rá  executada a  pavimentação (503 km).

[ TlÒW SPÓRfírcÕKrÉRClAi: D E I ^ I T ^ a L B F ^M Q vIC^Õ' A  QÜENTE (Y  -  Ó,60X~61.66) D M t- SÍ7KM (fottTALEZA A M1SSÂO VÊLHÂT " 3,261 T ~

PESO VOLUME X PESO ESPECIFICO = | TOTAL (D  1
PESO DA AREIA (CBUQ) 23.65 í 0.060 X 2 30 3.26

OBSERVAÇÃO: = Volume dc CBUQ ‘  Taxa  de Utilização (0.06T/T) • doCBUQ(2,3T/mJ)
| A d istância média de transporte foi considerada levando em conta o fornecedor Fortaleza e  M issão Velha, local onde encontra-sc a  m ina dc asfalto (S17Km).

| tRANSPOftTE LOCAL O  DMT SUPERIORA 3Q.ÒÕfan'(Vr-  Ò.70X + 1 32 ) BÍOTA DKrrS7KM (MISSÃO VfeLltA A  PÒNÍA Da  SEftfeÀ) 58.091 T

PESO DA BRITA (CBUQ)
t a x a  d e  r r j i , i y . \ ç Ã o _. PESO ESPECÍFICO

Peso da  Brita do CBUQ = Vohime de CBUQ X Taxa de utilização (0,786 raVin5 de CBUQ) x Peso Especifico da  Brita (1,25 T/m1)

A d istância media dc transporte da  brita foi considerada levando-se em conta a jaz ida , que se localiza na  Ponta da S e rra  e  M issão Velha, lo cal onde encontra-se a  usina de

PESO DA BRITA (PMF)
TAXA DE UTILIZAÇÃO PESO ESPECIFICO

Peso da Brita do PM F = Volume de  PM F X T axa de utHizaç*o (1 ,179 m'lm ‘ d e  PM F) x Peso Especifico da Brita (1,25 T/m*)

A d istância média dc transporte da b rita  foi considerada levando-se cm conta a  jaz ida , que sc localiza na 1’onta da  S e rra  e M issão Velha, local onde encontra-sc a

TOTAL (D 58,09 |

Italo S am uel G o n ç a lw s  D antas
Secretário de Infraestrutura 
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